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adm in istrativos. Receber e transm itir fax; O rientar e encam inhar v is itantes às d iversas 
unidades da organização, prestando informações necessárias, atendendo às so lic itações dos 
mesmos; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Coordenar pequenos serviços de arqu ivam ento de documentos, bem como livros de 
reg istros de entrada e saída de processos; Executar outras tarefas corre latas determ inadas 
pelo superior imediato.
Responsabilidade: Eventualmente, por supervisão de serv iços e tre inam ento de outros 
servidores. Patrimonial, pelos equ ipam entos e m ateriais que utiliza.

41 -  COORDENADOR ADJUNTO DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no controle e coordenação dos d iversos serv iços adm in istra tivos 
prestados em sua respectiva unidade.
Descrição Detalhada: Realizar tarefas e rotinas adm in istra tivas da Coordenadoria; O rgan izar 
os arquivos de docum entos recebidos e expedidos e os arm ários de m ateriais; Registrar 
todas as correspondências recebidas e expedidas em livro próprio. A tender e fazer contatos 
telefônicos, anotar e env iar recados. D ig itar mensagens, projetos de leis, vetos, 
justifica tivas,a tos norm ativos e ord inatórios, convênios, ofícios, decretos, portarias, leis, 
m emorandos, enfim  toda correspondência oficial e outros documentos s im ilares de interesse 
im ediato do superior. A lim entação de índice digital de legislação municipal. Contro lar o 
estoque de m ateria l de expediente. Fazer solicitação de m ateriais, quando necessário; 
Manter o local de trabalho organizado; Executar tarefas corre latas, quando solicitadas, pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza, e por dados 
confidencia is eventuais.

42 -  COORDENADOR DE SERVIÇOS DA FÁBRICA DE PRÉ MOLDADOS:

Descrição Sum ária: Efetuar serv iços operacionais com enfoque à coordenação e controle na 
fábrica de pré-m oldados.
Descrição Detalhada: Efetuar relatório de estoque de m ateria is que são de sua
responsabilidade, anotando as entradas e sa ídas dos mesmos, bem como efetuando novos 
pedidos;Treinar e orientar os serv idores sob sua responsabilidade nos serviços operacionais 
corre latos re lativos à fábrica de pré-m oldados;Fazer relatórios periódicos de produção ou 
supervisão, de acordo com parâm etros e normas do Secretário de Obras Públicas e Serviços 
U rbanos;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Por supervisão dos serviços dos seus subordinados. Patrim onial, pelos 
equipam entos e m ateria is que utiliza.

43 -  COORDENADOR DE SERVIÇOS DE BIBLIOTECA:

Descrição Sum ária: Executar todas as ativ idades inerentes à Biblioteca Municipal,
catalogando, classificando e promovendo a conservação do acervo bibliográfico, para 
arm azenar e recuperar as inform ações de caráter geral ou específico, e co locá-las a 
d isposição dos usuários, seja em bib liotecas, ou em centros de docum entação e informação.
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Descrição Detalhada: Executar serviços de catalogação e classificação de acervo 
bibliográfico, utilizando regras e sistem as específicos, para arm azenar e recuperar livros, 
colocando-os a d isposição dos usuários;O rgan izar fichários, catálogos e índices, para 
possib ilitar o arm azenam ento e a loca lização rápida e eficiente dos livros, de acordo com os 
assuntos; P lanejar e executar a aquisição de m aterial bibliográfico, consultando catálogo de 
editoras, efetuando levantam entos bibliográficos, selecionando a compra ou a doação de 
livros para a tua liza r o acervo de b ib lioteca;Atender ao público que procura a biblioteca, 
indicando-lhe as fontes de informação, para fac ilitar as consultas e pesqu isas;O rgan izar os 
serviços de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com associações, 
federações, órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de documentação, para 
possib ilitar a troca de in form ações;O rientar tecn icam ente e supervisiona os trabalhos 
desenvo lv idos pelos serv idores lotados na unidade referente à encadernação ou restauração 
de livros ou documentos, para assegurar a conservação do m aterial b ib liográfico;Efetuar 
rigoroso controle sobre os em préstim os de livros e estabelecim ento de períodos ou convites, 
para v is itas à biblioteca a fim  de despertar no público m aior interesse pela le itu ra;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidades: Pelo uso de equipam entos, máquinas, materiais, documentos e acervo 
bibliográfico.

44 -  COORDENADOR DO CADASTRO IMOBILIÁRIO:

Descrição Sum ária: Executar todos os serviços de sua unidade adm in istrativa, de acordo 
com planejam ento e fisca lização dos superiores imediatos.
Descrição Detalhada: Substitu ir o Encarregado de Serv iços que vier a atuar no Cadastro 
Im obiliário, até a sua vacância;executar todos os serviços relacionados ao Cadastro 
Im obiliário do Município; Em itir certidões, fazer despachos em processos, participa reuniões, 
cursos ou eventos relacionados aos serv iços prestados em sua área de atuação; Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equ ipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidenciais. Responsabilidade pela coordenação dos seus 
subordinados.

45 -  COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE SECRETARIA:

Descrição Sum ária: Coordenação dos diversos serviços adm in istra tivos prestados em sua 
respectiva unidade.
Descrição Detalhada: Realizar tarefas e rotinas adm in istra tivas da Coordenadoria; d ig itar 
toda documentação oficial e tam bém  mensagens, projetos de leis, vetos, justifica tivas, atos 
pessoais do Prefeito, atos norm ativos e ordinatórios, edita is, contratos, convênios, acordos, 
a justes e outros docum entos s im ilares de interesse im ediato do Prefeito do Município; 
contro lar o prazo dos requerim entos recebidos do Legislativo Municipal. Publicar os atos do 
Prefeito. Receber, abrir e d istribu ir as correspondências recebidas ou encam inhadas, 
internas ou externas, para repartições públicas, secretários, e outros órgãos 
governam enta is dos Municípios, dos Estados e da União; Atender e fazer contatos 
telefônicos, anotar e env ia r recados. Contro lar o estoque de material de expediente. Fazer
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so lic itação de m ateriais, quando necessário; Manter o local de trabalho organizado; 
Executar tarefas corre latas, quando solicitadas, pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e máquinas que utiliza, e por dados 
confidenciais eventuais.

46 -  COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE:

Descrição Detalhada: COMPREENDEM AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL: 
CADASTRO DE ESTABELECIMENTO SUJEITO A FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA (PORTARIA CVS 
01/07); ATIVIDADES EDUCATIVAS PARA O SETOR REGULADO; LICENCIAMENTO:- Análise 
técnica e aprovação de projetos de estabe lecim entos;- Inspeção sanitária para concessão 
de A lvará inicial ou defin itivo, conforme o caso, em estabe lecim entos;- Inspeção sanitária 
para Renovação de A lvará em estabelecim ento de saúde ;- Reinspeção para observar o 
cum prim ento de ex igênc ias;- Desenvolvim ento de processo de licenciam ento de 
estabe lecim ento;- F inalização de processo e em issão de licença ;- Inspecionar todos os 
estabelecim entos priorizados no Plano de Ação de Vig ilância Sanitária que estão suje itos à 
contam inação am bienta l por tabaco;INSTAURAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS: -  Auto de In fração ;- Auto de Infração + Interd ição/Apreensão/Inutilização;- 
Desenvolvim ento de p rocessos;- F inalização dos processos (expedição de AIP -  Auto de 
Imposição de Penalidade).CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE: -  Coleta de material para 
Análise de Controle, atendendo ao Programa PRÓÁGUA;- Coleta de m aterial para 
investigação de agravos, como por exem plo uma intoxicação a limentar, surto de diarréia, 
e tc .- Envio de amostra para investigação de agravos e para análise de con tro le ;- 
Monitoramento para adequação às Boas Práticas de Fabricação/Serv iços;- Verificação da 
Saúde do Trabalhador. ATENDIMENTO A DENÚNCIA: Apuração mediante vistoria em 
estabelecim entos.EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO: - Orientação ao usuário e ao público em 
g e ra l;-  Palestras, fe iras de saúde, reun iões;- Produção de m aterial educativo ;- Campanhas 
pub lic itárias que visem  o respeito ao direito do cidadão às informações técn icas;- Análise de 
probidade das inform ações ve icu ladas nos meios de com un icação.- ALIMENTAÇÃO E/OU 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: - SIVISA  (S istem a de Informação em 
Vig ilância S an itá r ia );- SA I-SUS (S istem a Am bulatoria l do S U S );-  PRÓÁGUA;- SISÁGUA 
(S istem a de Inform ação de V ig ilância e Controle da Qualidade da Água para o consumo 
hum ano);- SNGPC (Sistem a Nacional de Gerenciam ento de Produtos Con tro lados);- SCNES 
(S istem a de Cadastro Nacional de Estabelecim entos de S aúde);- PAVS-VS (Pactuação das 
ações de VISA). - VIGILÂNCIA AMBIENTAL: -  Cadastro dos S istem as de Abastecim ento 
(SABESP) e soluções a lternativas de abastecim ento de água para consumo hum ano;- 
Procedim entos laboratoria is para v ig ilância de qualidade em saúde:
- Coleta de material. - Envio de amostra. - Realização de análises laboratoria is para 
v ig ilância da qualidade da água de consumo (Kit) PH, C loro residual livre e total (feitas pela 
equipe) e turbidez, coliform e fecal e total, e flúor (encam inhadas para o Instituto Adolfo 
Lu tz );-  Notificação e acom panham ento da aplicação das m edidas corretivas, quando 
necessá rio ;- Tox icov ig ilânc ia ;- Rea lizar ações de vig ilância sanitária em áreas 
contam inadas de acordo com o Com unicado Técnico C V S .- ATENDIMENTO A RECLAMAÇÕES 
DE MUNÍCIPES: -  Recebim ento de reclam ações d iversas, no que se refere à saúde coletiva;
-  A tendim ento a reclam ações mediante v is itas ao local; -  Orientações em caso de vetores e
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an im ais que possam causar doenças (ratos, escorpiões, pombos, caramujos, morcegos, 
entre outros).COMPREENDEM AS AÇÕES DA EQUIPE DE COMBATE AO MOSQUITO 
TRANSM ISSOR DA DENGUE (AEDES AEGYPTI): - ALIMENTAÇÃO E/OU MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: -  SISAED  on line (S istem a de Monitoram ento das ações de 
combate à dengue). -  VISITAS CASA A C A S A .- TRABALHOS EDUCATIVOS (palestras em 
em presas, associações am igos de Bairro, condom ínios, escolas, programas saúde da 
fam ília, e tc) .- ATENDIMENTO A RECLAMAÇÕES (denúncias de locais de possíve is criadouros 
e de saúde am b ien ta l) .- VISITA A PONTO ESTRATÉGICO (ferro velho, cem itério, reciclagem , 
borracharia e flo r icu ltu ra ).- VISITA A IE (IMÓVEIS ESPECIAIS) (hospital, pronto 
atendim ento, escolas, prédios públicos, parques, quadras de esporte, etc). - ADL 
(AVALIAÇÃO DE DENSIDADE LARVÁRIA) (pesquisa de campo na qual é verificado o nível de 
infestação de uma determ inada área e o tipo de criadouro tem  m aior inc idência).-  
IDENTIFICAÇÃO DE LARVAS (trabalho laboratoria l no qual identifica-se a espécie do 
m osquito encontrado).- BLOQUEIO CONTRA CRIADOUROS (quando é encontrado um caso 
positivo do m osquito Aedes Aegypti e é feito um trabalho de e lim inação mecânica do 
criadou ro).- NEBULIZAÇÃO (trabalho de aplicação de veneno sob supervisão da SUCEN), - 
ENTREVISTA COM SUSPEITOS DE DENGUE (trabalho para defin ir a origem  da contam inação 
e da infestação para ser traçado a m elhor ação de combate).
Responsabilidade: Pelos documentos, equipam entos e m áquinas que utiliza, e por dados 
confidenciais eventuais.

47- COPEIRO:

Descrição Sum ária: Preparar e serv ir café, chá, água, e outros, entre as repartições da 
Adm in istração Municipal, zelando pela ordem e limpeza da cozinha. Executar serv iços de 
limpeza em geral.
Descrição Detalhada: Preparar e se rv ir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para 
atender aos funcionários aos v is itantes da p refe itura.Providenciar a lavagem e guarda dos 
utensílios, para assegurar sua posterior utilização;Efetuar limpeza e hig ienização da 
cozinha, lavando pisos, peças, azu le jos e outros, para m anter um bom aspecto de higiene e 
lim peza;Receber, a rm azenar e contro lar estoque dos produtos a lim entíc ios e m aterial de 
limpeza, requisitando a sua reposição sem pre que necessário, a fim de atender ao 
expediente da unidade;Efetuar serv iços de limpeza nos próprios m unicipais, tais como: 
sa las, banheiros, escadas, pátios, recepções, pronto atendimento, centro de saúde, postos 
médicos e outros;Executar tarefas corre latas pelo superior imediato; Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos e utensílios que utiliza.

48 -  COVEIRO:

Descrição Sum ária: Realizar inum ações e exum ações de cadáveres, ze la r pela limpeza do 
cem itério.
Descrição Detalhada: Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da 
abertura ou retirando a lapide e lim pando o interior das covas ou túm ulos já  existentes, 
para perm itir o sepu ltam ento;Co locar o ca ixão na sepultura, manipulando as cordas de
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sustentação, para fac ilitar seu posicionam ento na m esm a;Efetuar o fechamento da 
sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a 
invio lab ilidade do tum ulo;Executar tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza 
e desinfecção do velório, colaborando para manutenção da ordem e limpeza do 
cem itério ;Ze lar pelo uso adequado e conservação dos m ateria is e ferram entas de trabalho, 
lim pando-os em lugar apropriado, para m antê-los em condições de uso;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Patrimonial pelas ferram entas, m ateria is e equipam entos que utiliza. 
Responsabilidade para com terceiros, pois executa trabalho em equipe, responsabilidade 
indireta.

49 -  DENTISTA:

Descrição Sum ária: D iagnosticar e tra tar afecções da boca, dentes e região m axilo facial, 
u tilizando processos clín icos ou cirúrg icos, para prom over e recuperar a saúde bucal. 
Descrição Deta lhada:Exam inar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via 
direta, para verifica r a presença de cáries e outras a fecções;Identificar as afecções quanto à 
extensão e profundidade, va lendo-se de instrum entos especiais, exames radiológicos e/ou 
laboratoria is,para estabelecer o plano de tra tam ento;Executar serv iços de extrações, 
utilizando boticões, a lavancas e outros instrum entos, para preven ir infecções mais 
g raves;Restaurar as cáries dentárias, empregando instrum entos, apare lhos,substâncias 
especia is para ev itar o agravam ento do processo, estabelecer a forma e função do 
dente;Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extra indo tártaro,para e lim inar a 
instalação de focos e in fecção;Executar serv iços inerentes ao tratam ento de afecções da 
boca, usando procedimentos clín icos, c irúrg icos e protéticos, para prom over a conservação 
de dentes e geng ivas;Verifícar os dados de cada paciente, registrando os serv iços a 
executar e os já  executados, utilizando fichas apropriadas, para acom panhar a evolução do 
tra tam ento;O rientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus 
cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e 
orientar o atendim ento a população em gera l;Ze la r pelos instrum entos utilizados no 
consultório, lim pando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização;Efetuar 
tre inam ento e supervisão nas ativ idades dos C irurg iões Dentistas, v isando m elhor qualidade 
nos serv iços prestados pelos m esm os;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equ ipam entos de recursos elevados, pelos pacientes. Coordenar 
trabalhos dos C irurg iões Dentistas e outros subordinados.

50 -  DESENHISTA E PROJETISTA:

Descrição Sum ária: E laborar desenhos de projetos referentes a obras civis, loteamentos, 
plantas do m unicípio, e outros, utilizando instrum entos apropriados e baseando-se em 
especificações técnicas.
Descrição Detalhada: Estudar o esboço ou a idéia mestra do plano, exam inando croquis, 
rascunhos, plantas, especificações técnicas, m ateriais, equipam entos d ispon íve is e outros 
elem entos, para orientar-se na e laboração do pro jeto;Efetuar cálculos trigonométricos,
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geom étricos e aritm éticos, va iendo-se de seus conhecimentos, tabelas e outros recursos, 
para determ inar as d im ensões, proporções e outras características do pro jeto;E laborar 
esboços do projeto, utilizando instrum entos de desenho e aplicando os cálculos efetuados, 
para dem onstrar as características técnicas e funcionais do produto, instalação ou 
obra;Subm eter os esboços elaborados à apreciação superior, fornecendo as explicações 
oportunas, para possib ilita r correções e ajustes necessários;E laborar os desenhos defin itivos 
do projeto, vaiendo-se de instrum entos apropriados e observando a escala adequada, para 
defin ir as características do referido projeto e determ inar os estágios de execução e outros 
e lem entos técnicos de re levo;Analisar e conferir projetos de construção civ il, para verifica r 
se estão de acordo com as normas estabe lecidas;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato,
Responsabilidade: Relativa com relação aos dados confidenciais. Responsabilidade
Patrimonial pelos m ateria is e equipam entos re lativos à área de atuação. Responsabilidade 
por superv isão eventual.

51 -  DIRETOR DE ESCOLA:

Descrição Sum ária: D irig ir o estabelecim ento de ensino infantil e/ou fundam ental, 
p lanejando, organizando e coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços 
adm in istra tivos para possib ilita r o desempenho regular das ativ idades docentes e discentes. 
Descrição Detalhada: Planejar, organ izar e coordenar a execução dos programas de ensino 
e os serv iços adm in istrativos, como a elaboração de currículo, calendário esco lar e 
organização das ativ idades adm in istrativas, para assegurar bom índice de rendimentos 
escolar; Ana lisa r o piano de organização das ativ idades dos professores como d istribu ição 
de turnos, horas/aula, horas/ativ idade, d isc ip linas e turm as sob sua responsabilidade, 
exam inando todas as suas implicações, para verifica r sua adequação às necessidades do 
ensino;Coordenar os trabalhos adm in istrativos, superv is ionando a adm issão de alunos, 
previsão de m ateria is e equipam entos, providenciando a lim entos e transporte para os 
alunos, a fim  de assegurar a regularidade do funcionam ento da entidade que 
d irige;Com unicar as autoridades de ensino ou à d iretoria-gera l, os trabalhos pedagógico- 
adm in istra tivos da escola, enviando re latórios ou prestando pessoalm ente os 
esclarecim entos solicitados, para possib ilita r o controle do processo educativo;Estabelecer o 
regulamento da escola, traçando normas de d iscip lina, higiene e com portam ento, para 
propic iar am biente adequado à formação física, mental e intelectual dos a lunos;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Por dados confidencia is, com relação a documentos sigilosos.
Responsabilidade Patrimonial direta, sobre imóvel, equipam entos, m ateria is e documentos 
da escola. Responsabilidade para com terceiros, pelos a lunos e funcionários. 
Responsabilidade por supervisão, pois coordena e supervisiona as equipes de trabalho.

52 -  ELETRICISTA:

Descrição Sum ária: Insta lar e fazer m anutenção das redes de d istribu ição de energia e 
equipam entos elétricos em geral, gu iando-se por esquem as e outras especificações,
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utilizando ferram entas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionam ento do 
sistem a elétrico.
Descrição Detalhada: Executar trabalhos rotineiros de eletric ista, colocando e fixando o 
quadro de d istribu ição, caixa de fusíve is ou disjuntores, utilizando ferram entas manuais, 
comuns e especificas, para estru tu rar a parte geral da instalação e létrica;E fetuar a ligação 
de fios à fonte de energia, utilizando alicates, chaves, condutores e m ateria is isolantes, 
testando posteriorm ente a ligação, para com pletar o serviço de insta lação;Prom over a 
instalação, reparos ou substitu ição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, 
d isjuntores, a larm es, cam painha, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, a licates e 
outras ferram entas para atender as necessidades de consumo de energ ia;Executar a 
m anutenção e instalação de ornam entos de ruas, festas, desfiles e outras solen idades 
programadas pelas organizações, montando as lum inárias e aparelhos de som, para obter 
os efeitos desejados; Executar m anutenção preventiva e conservativa de m áquinas e 
equ ipam entos e létricos, inclusive telefones, reparando peças e partes danificadas, para 
assegurar o seu perfeito funcionam ento;Superv is ionar as tarefas executadas por seus 
auxiliares, acom panhando as etapas de instalação, manutenções e reparações elétricas, 
para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança;Prom over a 
instalação, reparos e substitu ição de tomadas, fios, lâm padas, painéis e interruptores, 
utilizando chaves, a licates e outras ferram entas, para atender às necessidades de consumo 
de energia e lé trica;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos veículos, m áquinas, equipam entos, ferram entas e m ateria is que 
utiliza. Responsabilidade de segurança de terce iros para ev itar acidentes que possam 
ocorrer.

53 -  ELETRICISTA DE AUTOS:

Descrição Sum ária: Executar serviços de instalação e reparos na parte elétrica dos veícu los 
e m áquinas rodoviárias utilizando ferram entas de medição, assegurando seu bom 
funcionam ento.
Descrição Detalhada: Execução serv iços d iversos de e letric idade, consertos e reparos em 
ve ícu los e m áquinas rodoviárias em geral, utilizando ferram entas manuais, comuns e 
especia is, aparelhos de medição e outros para m antê-los em bom funcionam ento;Recuperar 
m otores de partida em gerai, buzinas, interruptor, a lternadores, relê, reguladores de 
tensão, instrum ento de painel e acum uladores, para possib ilita r o funcionamento 
adequado;Executar a instalação de equ ipam entos de sonorização, a larmes, efetuando as 
ligações necessárias para testar seu funcionamento, possib ilitando a utilização;Verificar a 
carga elétrica das baterias dos veículos, utilizando-se de aparelhos específicos, procedendo 
a sua recuperação ou substitu ição, para assegurar a manutenção dos m esm os;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, m áquinas, equipam entos, ferram entas e m ateriais que 
utiliza. T re inar e orientar a execução das tarefas dos seus ajudantes; responsabilidade de 
segurança de terce iros para ev ita r acidentes que possam ocorrer.
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54 -  ENCANADOR:

Descrição Sum ária: Montar, insta lar e conservar s istem as de tubulações de material 
m etálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de instrum entos 
apropriados, para possib ilita r a condução de ar, água, vapor e outros fluidos, bem como a 
im plantação de rede de água e esgoto.
Descrição Detalhada: Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, 
especificações e outras informações, para program ar o roteiro de operações;M arcar os 
pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do 
solo, utilizando-se de instrum entos de traçagem  ou marcação pra orientar a instalação do 
sistem a pro jetado;Executar a instalação de rede prim ária e secundária de água e esgoto em 
obras públicas de construção civ il ou outras, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, 
para in troduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as determ inadas dos croquis, 
esquem as ou pro jetos;Executar os serv iços de consertos e manutenção de equipam entos 
hidráulicos, efetuando a substitu ição ou reparação de peças, para m antê-los em bom 
funcionam ento;Testar as redes hidro san itárias instaladas ou os equipam entos reparados, 
utilizando ferram entas específicas, para garan tir sua funcionalidade;E laborar o orçam ento 
de m aterial hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do que é 
necessário; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza; falha na execução do 
trabalho pode acarretar grandes perdas. T re inar e orientar a execução das tarefas dos 
ajudantes.

55 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca lizar os d iversos serv iços adm in istra tivos da 
Secretaria de Educação.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pela 
Secretária  de Educação ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer 
órgão da Adm inistração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores 
sob sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar 
certidões de acordo com as normas vigentes e afetas aos serv iços executados;Em itir 
re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de 
trabalho, sugestões, op in iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; 
F isca lizar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em 
form ulário próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que 
está subordinado, de program as de tre inam ento funciona! visando uma perfeita integração 
das m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualm ente, responsabilidade por dados confidenciais.
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56 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos da 
Secretaria  de Saúde.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istrativos prestados pela 
Secretária  de Saúde ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer órgão 
da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos serv idores sob 
sua responsabilidade, no que compete aos serv iços executados;Em itír e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados; Em itir re latórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por superv isão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

57 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE ALMOXARIFADO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serv iços adm in istra tivos de 
A lm oxarifado.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istra tivos prestados pela 
a lm oxarifado ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos serv idores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serv iços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serv iços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, op in iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterio r envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e o rientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por superv isão 
total dos seus subordinados. Eventualm ente, responsabilidade por dados confidenciais.

58 -  ENCAREGADO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos da 
Secretaria  de Adm in istração e Setor de Licitações.
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Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istra tivos prestados pela 
Secretaria  de Adm in istração e Setor de Licitações ou outros serviços determ inados pelos 
superiores em qualquer órgão da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca liza r os 
trabalhos dos serv idores sob sua responsabilidade, no que compete aos serv iços 
executados;Em itir e assinar certidões de acordo com as normas v igentes e afetas aos 
serv iços executados; Em itir re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, 
desenvo lv im ento de m étodos de trabalho, sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros 
so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a frequência dos servidores sob sua 
responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário próprio para posterior envio aos 
seus superiores, jun to  com as unidades a que está subordinado, de program as de 
tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das m esmas ou para tre inam entos 
para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar outras tarefas ou serv iços corre latos 
determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

59 -  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca lizar os d iversos serv iços adm in istra tivos da 
Secretaria de Esportes.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istrativos prestados pela 
Secretaria  de Esportes ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão 
da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos servidores sob 
sua responsabilidade, no que compete aos serv iços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos serv idores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de programas de tre inam ento funcional v isando uma perfeita integração das 
m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Tre inar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualm ente, responsabilidade por dados confidenciais.

60 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca lizar os d iversos serv iços adm in istra tivos do 
Município.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istrativos prestados pelo 
Município ou outros serviços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de
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acordo com as normas vigentes e afetas aos serv iços executados;Em itir re latórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos materiais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualm ente, responsabilidade por dados confidenciais.

61 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE TRÂNSITO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos do 
Setor de Trânsito.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istra tivos prestados pela Setor 
de Trânsito ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serviços executados; Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serv iços executados;Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, opin iões dos m unícipes ou outros solicitados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterior envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está 
subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualmente, responsabilidade por dados confidenciais.

62 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DE TRIBUTAÇÃO:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos da 
Setor de Tributação.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serviços adm in istra tivos prestados pela Setor 
de Tributação ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão da 
Adm in istração Municípal;Treinar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos servidores sob sua 
responsabilidade, no que compete aos serv iços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados; Em itir relatórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de m étodos de trabalho, 
sugestões, op in iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterio r envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que está
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subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esm as ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventuaim ente, responsabilidade por dados confidenciais.

63 -  ENCARREGADO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca lizar os d iversos serv iços adm in istra tivos do 
Setor de Fiscalização de Obras e Posturas.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istra tivos prestados peloSetor 
de Fisca lização de Obras e Posturas ou outros serviços determ inados pelos superiores em 
qualquer órgão da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos 
servidores sob sua responsabilidade, no que compete aos serv iços executados;Em itir e 
assinar certidões de acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir 
re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de 
trabalho, sugestões, op in iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; 
F isca lizar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em 
form ulário próprio para posterio r envio aos seus superiores, junto com as unidades a que 
está subordinado, de program as de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração 
das m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serv iços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou veicu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orien tar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por superv isão 
total dos seus subordinados. Eventualm ente, responsabilidade por dados confidenciais.

64 -  ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICA E TELEFONIA:

Descrição Sum ária: Coordenar, controlar, fisca liza r e executar os d iversos serv iços de 
e létrica e telefonia dos próprios municipais.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os E letric istas, A judantes de Manutenção e 
Serv idores Braçais sob sua supervisão, para execução dos d iversos serv iços e létricos e de 
telefonia na Prefeitura M un icipa l;Executar os serviços de concerto do sistem a telefônico, 
desde que sejam  de responsabilidade da Prefeitura, detectando possíve is fa lhas ou 
problemas, executando orçam entos de m ateria is e apresentando so luções;Coordenar e 
fisca liza r projetos que visem  econom ia de energia elétrica ou de telefones, auxiliando na 
redução de custos para Prefeitura Municipa l;Executar os serviços elétricos ind ispensáveis à 
realização de festas e outros eventos que sejam  realizados pela Prefeitura Municipal ou em 
parceria desta com terce iros;Em itir re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, 
desenvo lv im ento de métodos de trabalhos ou serv iços executados, conforme solicitação dos 
seus superio res;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos m ateria is, equipam entos, ferram entas ou veicu los que utiliza. 
Treinar, coordenar e orien tar a execução das tarefas dos seus ajudantes, executadas em 
equipe. Responsabilidade por supervisão tota l dos seus subordinados.
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65 -  ENCARREGADO DE TURMA:

Descrição Sum ária: Coordenar grupos de trabalhos d iversos no que compete aos vários 
serviços prestados pelo departam ento de Obras Públicas e Serv iços Urbanos.
Descrição Deta lhada:Coordenar e fisca lizar, d istribu indo os trabalhos designados pelos 
superiores aos Serv idores Braçais, Calcete iros, Encanadores, Auxiliares, Jardineiros, 
Pedreiros e outros no que compete aos Serv iços Urbanos ou obras prestadas pela Prefeitura 
Municipa l;E fetuar a fisca lização de frequência d iária dos servidores, anotando em form ulário 
próprio som ente o serv idor ausente para posterior encam inham ento ao responsável pelo 
apontam ento para conferência do cartão de ponto;Efetuar a fisca lização da produtividade 
dos servidores sob sua responsabilidade, comunicando aos seus superiores qualquer fato 
que venha a ocorrer com os mesmos; Efetuar as m esmas ativ idades desenvo lv idas pelos 
serv idores sob sua responsabilidade, orientando-os em casos de dúvidas sobre a execução 
dos traba lhos;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos m ateriais e equipam entos que utiliza, inclusive se sua turma. 
T re inar e orientar a execução das tarefas dos seus ajudantes. Qualquer erro na execução 
dos serv iços pode acarretar danos à Adm inistração Municipal.

66 -  ENCARREGADO DO CADASTRO DE BENS PATRIMONIAIS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos do 
Setor de Bens Patrimoniais.
Descrição Detalhada: Tre inar e coordenar os serviços adm in istra tivos prestados peloSetor 
de Bens Patrim onia is ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer órgão 
da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca lizar os trabalhos dos serv idores sob 
sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar certidões de 
acordo com as normas v igentes e afetas aos serv iços executados;Em itir re latórios 
periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de trabalho, 
sugestões, op in iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; F isca lizar a 
frequência dos serv idores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em form ulário 
próprio para posterio r envio aos seus superiores, junto com as unidades a que está 
subordinado, de programas de tre inam ento funcional visando uma perfeita integração das 
m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou m étodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateria is, equipam entos ou veícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e orientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventuaimente, responsabilidade por dados confidenciais.

67 -  ENCARREGADO TÉCNICO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS:

Descrição Sum ária: Coordenar, contro lar e fisca liza r os d iversos serviços adm in istra tivos do 
Setor de Arrecadação e Tributos.
Descrição Detalhada: T re inar e coordenar os serv iços adm in istra tivos prestados peloSetor 
de Arrecadação e Tributos ou outros serv iços determ inados pelos superiores em qualquer 
órgão da Adm in istração Municipal;Treinar, coordenar e fisca liza r os trabalhos dos servidores
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sob sua responsabilidade, no que compete aos serviços executados;Em itir e assinar 
certidões de acordo com as normas v igentes e afetas aos serviços executados;Em itir 
re latórios periódicos sobre as ocorrências, estatísticas, desenvo lv im ento de métodos de 
trabalho, sugestões, op in iões dos m unícipes ou outros so lic itados pelos seus superiores; 
F isca lizar a frequência dos servidores sob sua responsabilidade, anotando as ocorrências em 
form ulário  próprio para posterio r envio aos seus superiores, jun to  com as unidades a que 
está subordinado, de program as de tre inam ento funcional v isando uma perfeita integração 
das m esmas ou para tre inam entos para novos sistem as ou métodos de trabalho; Executar 
outras tarefas ou serviços corre latos determ inados pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateriais, equipam entos ou ve ícu los que utiliza. Treinar, coordenar 
e o rientar a execução das tarefas dos seus subordinados. Responsabilidade por supervisão 
total dos seus subordinados. Eventualm ente, responsabilidade por dados confidenciais.

68 -  ENFERMEIRO:

Descrição Sum ária: Executar serv iços de enfermagem , em pregando processos de rotina 
e/ou específicos, para possib ilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou 
coletiva.
Descrição Detalhada: Executar d iversas tarefas de enfermagem  como: adm in istração de 
sangue e plasma, controle de pressão arteria l, ap licação de resp iradores artific ia is e outros 
tratam entos, pondo em prática seus conhecim entos técnicos, para proporcionar o bem estar 
físico, mental e social aos pacientes;Prestar prim eiros socorros no local de trabalho, em 
caso de acidentes ou doenças, fazendo curativos ou im obilizações especia is, adm in istrando 
m edicam entos, para posterio r atendim ento m éd ico;Superv is ionar a equipe de enfermagem , 
treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipam entos, m edicam entos e 
m ateria is mais adequados, de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o 
tratam ento ao paciente;Manter os equ ipam entos e aparelhos em condições de uso imediato, 
verificando periodicamente seu funcionam ento e providenciando sua substitu ição ou 
conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de
enferm agem ;Superv is ionar e m anter salas, consultórios e dem ais dependências em 
condições de uso, assegurando sem pre a sua hig ienização e limpeza, dentro dos padrões de 
segurança exig idos;Prom over a integração da equipe como unidade de serviço, organizando 
reuniões para reso lver os problem as que surgem , apresentando soluções através de diálogo 
com os funcionários e avaliando os trabalhos e as d iretrizes;Desenvo lver o programa de 
saúde da mulher, orientações sobre p lanejam ento fam iliar, às gestantes, sobre os cuidados 
na gravidez, a im portância do pré-natal, etc;E fetuar trabalho com crianças para prevenção 
da desnutrição, desenvo lvendo programa de sup lem entação a lim entar; Executar programas 
de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 
h ipertensão;Desenvo lver o programa com adolescentes, trabalhos de integração fam iliar, 
educação sexual, prevenção de drogas, etc.;Executar a supervisão das ativ idades 
desenvo lv idas nas unidades de saúde, controle de equipam entos e m ateriais de consumo; 
faz cum prir o p lanejam ento e os projetos desenvo lv idos no início do ano;Partic ipar de 
reuniões de caráter adm in istra tivo  e técnico de enfermagem , visando o aperfeiçoam ento 
dos serv iços prestados;Efetuar e reg istrar todos os atendim entos, tratam entos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de
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am bulatório, relatório de enfermagem  da unidade, para docum entar e evolução da doença e 
possib ilita r o controle de saúde jFazer estudos e previsão de pessoal e m ateriais necessários 
às atividades, elaborando escalas de serv iços e atribu ições diárias, especificando e 
controlando m ateria is perm anentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado 
dos trabalhos de enferm agem ;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Lidar com inform ações de caráter sig iloso, proveniente de contatos com 
os pacientes. Responsabilidade para com terceiros prim ordial, com relação aos pacientes. 
Treinar, coordenar e superv is ionar equipes de trabalho.

69 -  ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

Descrição Sum ária: Elaborar, desenvo lver e superv is ionar projetos referentes a processos 
produtivos agropastoris e agro industria is, no sentido de possib ilitar maior rendimento e 
qualidade da produção, garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da 
qualidade de vida das populações rurais.
Descrição Detalhada: E laborar métodos e técn icas de cu ltivos de arcos com tipos de solo e 
clima, efetuando estudos, experiências e analisando os resu ltados obtidos, para m elhorar a 
germ inação de sementes, o crescim ento de plantas e o rendimento das co lhe itas;Estudar o 
efeito da rotativ idade, drenagem , irrigação e adubagem , realizando experiências e 
analisando seus resultados nas fases da semeadura, cu ltivo e colheita, para determ inar as 
técnicas de tratam ento do so lo ;E laborar e desenvo lver m étodos de combate às ervas 
daninhas, enferm idades da lavoura e praga de insetos, baseando-se em experiências e 
pesquisas, para preservar a vida das p lantas;O rientar agricu ltores e outros trabalhadores 
agríco las sobre sistem as e técn icas de exploração agrícola, formas de organização, 
condições de com ercia lização, para aum entar a produção e garantir seu 
com ércio;Coordenar ativ idades de formação de v ive iros de mudas, controle de plantio e 
replantio, substitu indo árvores, quando necessário, para prom over o desenvo lv im ento da 
arborização das v ias publicas e manutenção de parques, ja rd in s e áreas verdes;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Para com terceiros, devido ao uso de produtos quím icos. Superv is ionar e 
orientar equipes de trabalho.

70 -  ENGENHEIRO CHEFE:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no p lanejam ento do Município, elaborando, executando e 
dirig indo projetos de engenharia c iv il, estudando características e preparando planos, 
m étodos de trabalho e dem ais dados requeridos, para possib ilita r e orientar a construção, a 
m anutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. Coordena os trabalhos 
dos Engenheiros que prestam  serviços à Adm in istração Municipal.
Descrição Detalhada: E laborar projeto de construção, preparando plantas e especificações 
da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipam entos e m ão-de-obra 
necessários e efetuando um cálculo aproxim ado dos custos, para subm eter à 
apreciação; Planejar, superv is ionar e fisca lizar os trabalhos dos Engenheiros na 
Adm in istração Municipal, de acordo com as normas da Secretária de Obras Públicas e
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Serv iços U rbanos;Superv is ionar e fisca lizar obras, serviços de terrap lanagem , projetos de 
locação, projetos de obras v iárias, observando o cum prim ento das especificações técnicas 
exig idas, para assegurar os padrões de
qualidade e segurança;Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para 
estudando o projeto e exam inando as características do terreno disponível, para determ inar 
o local m ais apropriado para a construção;E laborar relatórios, registrando os trabalhos 
executados, as v isto rias rea lizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos 
aprovados;Executar todas as ativ idades especia lizadas pertinentes ao Serviço de 
Arquitetura, Urbanism o e Aprovação de Projetos do Municíp io;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Eventualm ente, no que compete a dados confidenciais. Responsabilidade 
Patrim onial, pois trabalha com recursos de custo elevado. Coordenar e superv is ionar 
equipes de trabalho, Responsabilidade direta para com terceiros, pois trabalha com 
operários.

71 -  ENGENHEIRO CIVIL:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no P lanejam ento do Município, elaborando, executando e 
dirig indo projetos de engenharia civil, estudando características e preparando planos, 
métodos de trabalho e dem ais dados requeridos, para possib ilita r e orientar a construção, a 
m anutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos.
Descrição Detaihada; E laborar projeto de construção, preparando plantas e especificações 
da obra, indicando tipos e qualidades de m ateriais, equipam entos e m ão-de-obra 
necessários e efetuando um cálcu lo aproxim ado dos custos, para subm eter à 
apreciação;Superv is ionar e fisca liza r obras, serviços de terrap lanagem , projetos de locação, 
projetos de obras viárias, observando o cum prim ento das especificações técnicas exig idas, 
para assegurar os padrões de qualidade e segurança;Proceder uma ava liação geral das 
condições requeridas para a obra, estudando o projeto e exam inando as características do 
terreno disponível, para determ inar o local m ais apropriado para a construção;E laborar 
relatórios, reg istrando os trabalhos executados, as v isto rias realizadas e as alterações 
ocorridas em relação aos projetos aprovados; Executar todas as ativ idades especia lizadas 
pertinentes ao Serv iço de Arqu itetura, Urbanism o e Aprovação de Projetos do Município; 
Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Eventualmente, no que compete a dados confidenciais. Responsabilidade 
Patrimonial, pois trabalha com recursos de custo elevado. Coordenar e Superv is ionar 
equipes de trabalho. Responsabilidade direta para com terceiros, pois trabalha com 
operários.

72 -  ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO:

Descrição Sum ária: Aux ilia r no estudo de características e preparando planos, métodos de 
trabalho e dem ais dados requeridos, para possib ilitar os padrões técnicos.
Descrição Detaihada: Partic ipar da e laboração e im plantação da política de saúde e 
segurança no trabalho; com objetivo de cum prir a legislação vigente e as NR's de 
Segurança do Trabalho, principa lm ente na prevenção e controle de acidentes de trabalho;
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inspecionar locais, instalações e equ ipam entos dos órgãos m unicipais, observando as 
condições de trabalho, para determ inar fatores e riscos de acidentes; estabelecer normas e 
d ispositivos de segurança, sugerindo eventua is m odificações nos equipam entos e 
instalações e verificando sua observância, para preven ir acidentes; inspecionam  os postos 
de combate a incêndio exam inando as instalações de mangueiras, h idrantes, extintores, 
entre outros, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionam ento; investigar 
acidentes ocorridos, analisando as condições da ocorrência, identificando suas causas e 
propondo providências cabíveis; treinar, atender e apoiar a Com issão Interna de Prevenção 
de Acidentes, conforme a leg islação vigente; reg istrar as ocorrências em form ulários 
específicos, bem como encam inhá-los a quem de direito utilizando-se dos meios d isponíveis, 
rea lizar estatísticas de acidentes, v isando m elhorar as condições de trabalho; partic ipar de 
reuniões sobre a segurança do trabalho, fornecendo dados re lativos ao assunto, 
apresentando sugestões e analisando a v iab ilidade de m edidas de segurança proposta, para 
aperfe içoar o sistema vigente; partic ipar das ativ idades nos program as específicos 
desenvo lv idos na rede básica de saúde do m unicípio, de acordo com a norm atização de 
serviço; executar outras tarefas corre latas de ofício ou sob a ordem do superior imediato. 
Responsabilidade: Eventualm ente, no que compete a dados confidenciais. Coordenar e 
Superv is ionar equipes de trabalho. Responsabilidade direta para com terceiros.

73 -  FARMACÊUTICO:

Descrição Sum ária: Executar tarefas d iversas relacionadas com a composição e
fornecim ento de m edicam entos e outros preparados; analisa substancias, m ateria is e 
produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especia is, baseando-se em form ulas 
estabelecidas, para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias.
Descrição Detalhada: Fazer a m anipulação dos insum os farm acêuticos, como medição, 
pesagem e m istura, utilizando instrum entos especia is e fórm ulas quím icas, para atender à 
produção de rem éd ios;Contro lar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua 
venda em mapas, livros, seguindo os receituários devidam ente preenchidos, para atender 
os d ispositivos lega is;Fazer análises clín icas de sangue, urina, fezes, sa liva e outros, 
valendo-se de d iversas técnicas específicas, para com plem entar o d iagnóstico de 
doenças;Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir 
o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vista ao resguardo da 
saúde púb lica ;F isca lizar farmácias, drogarias e industrias qu ím ica-farm acêuticas, quando ao 
aspecto sanitário, fazendo v is itas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para 
orientar seus responsáveis no cum prim ento da legislação v igente;Assessorar autoridades 
superiores, preparando informes e docum entos sobre legislação e assistência farm acêutica, 
a fim de fornecer subsíd io para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e 
manifestos.
Responsabilidade: Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza 
e recursos de custo elevado. Responsabilidade para com terce iros total, pela manipulação 
das fórm ulas. Coordenar, orientar e superv is ionar equipes de trabalho.
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74- FISCAL DE OBRAS E POSTURAS:

Descrição Sum ária: F isca lizar as obras de construção civil, observando e fazendo cum prir as 
normas e regulam entos estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da 
comunidade. F isca lizar estabelecim entos comercia is, feiras, d iversões públicas, bares, casas 
de jogos, com erciantes autônomos e outros, verificando o cum prim ento da legislação 
vigente, a fim de fazer cum prir a política tributária.
Descrição Detalhada: V isto ria r im óveis em construção, verificando se os projetos estão 
aprovados e com a devida licença, para possib ilita r e assegurar o uso dos m esm os;F isca lizar 
e verifica r reformas de estabelecim entos residenciais, com ercia is e industriais, observando 
se possuem o alvará expedido pela prefeitura, visando o cum prim ento das normas 
m unicipa is estabe lecidas;V isto riar os im óveis de construção civ il em fase de acabamento, 
efetuando a devida medição e verificando se estão de acordo com o projeto, para expedição 
do "hab ite-se"; F isca lizar pensões, hotéis, clubes, v istoriando e fazendo cum prir normas e 
regulamentos, para detectar ou preven ir possíve is irregularidades, intim ando e notificando 
os in fratores, para assegurar as condições necessárias de funcionam ento;Providenciar a 
notificação aos contribuintes, com unicando-os para efetuar a retirada de projetos 
aprovados;Manter-se atua lizado sobre política de fisca lização de obras, acom panhando as 
alterações e d ivu lgações em publicações especia lizadas, colaborando para d ifund ir a 
legislação v igente;Autuar e notificar os contribu intes que cometerem  infrações e inform a-os 
sobre a legislação vigente, visando à regularização da situação e o cum prim ento da 
íe i;Sugerir m edidas para so lucionar possíveis problem as adm in istra tivos ligados à 
fisca lização de obras de construção civil, elaborando relatório de v istorias realizadas, para 
assegurar a continuidade dos serv iços;E fe tuar com andos gerais, autuar am bulantes e 
com erciantes que exercem  ativ idades sem a devida licença, garantindo o cum prim ento de 
normas e regulamentos do m unicípio, bem como informando se a ativ idade praticada pelos 
mesmos está de acordo com a leg islação v igente;Executar tarefas referentes ao controle e 
fisca lização sobre o horário do comércio, acompanhando e sugerindo normas de 
procedimento, para assegurar seu funcionam ento; F isca lizar os estabelecim entos 
com ercia is, feira, bares, casas de jogos e outros, inspecionando e adentrando no local para 
verifica r a higiene e as condições de segurança, visando o bem -estar socia l;A tender as 
reclam ações do público em geral quanto aos problem as que possam prejudicar o seu bem- 
estar, segurança e tranquilidade, com referência as residências, aos estabelecim entos 
com ercia is, às industria is ou prestadores de serviços, fisca lizando e fazendo cum prir as 
d isposições do Código de Posturas;M anter-se atualizado sobre a política de fisca lização de 
posturas, acom panhando as alterações e as d ivu lgações feitas em publicações 
especia lizadas, colaborando na difusão da legislação v igente;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lidar com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação de 
multas. Responsabilidade por dados confidências, pois lida com informações de caráter 
sig iloso, de acordo com a sua área de atuação. Responsabilidades para com terceiros 
primordial, com relação a sua atuação na fisca lização de obras e posturas.
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75 -  FISCAL DE TRIBUTOS:

Descrição Sum ária: F isca lizar tributos m unicipais, inspecionando estabelecim entos
industriais, de prestação de serviços e dem ais entidades, exam inando documentos, para 
defender os in teresses da Fazenda Pública Municipal e da econom ia popular.
Descrição Detaihada: F isca lizar estabelecim entos industriais, com ercia is e prestadores de 
serviços, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividades, recolh im ento de taxas 
e tributos municipais, ou licença de funcionam ento, para notificar as irregu laridades 
encontradas;Autuar, notificar e in tim ar os infratores das obrigações tributárias e das 
normas m unicipa is, com base em v isto rias realizadas, para prestarem  esclarecim entos ou 
pagarem  seus débitos jun to  à Prefeitura Municipa l;E laborar relatórios de irregu laridades 
encontradas, com base nas v isto rias efetuadas, informando seus superiores para que as 
providências sejam  tom adas;Autuar e notificar os contribu intes que cometerem  infrações e 
inform a-os sobre a leg islação vigente, visando à regularização da situação e o cum prim ento 
da le i;Manter-se atua lizado sobre a política de fisca lização tributária, acom panhando as 
alterações e d ivu lgações fe itas em publicações especia lizadas, colaborando para d ifund ir a 
legislação v igente;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Lidar com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação de 
multas. Responsabilidade por dados confidenciais, pois lida com inform ações de caráter 
sig iloso, de acordo com sua área de atuação. Responsabilidades para com terceiros 
primordial, com relação a sua atuação na fisca lização de tributos.

76 -  FISCAL DE MEIO AMBIENTE:

Descrição Sum ária: F isca lizar todas as ações executadas dentro do m unicíp io que dizem 
respeito ao m eio-am bíente, podendo ap licar m ultas ou outros atos que v isem  o 
cum prim ento da Legislação Ambiental.
Descrição Detalhada: F isca lizar todas as em presas, outros órgãos ou entidades que exerçam  
ou desejem  exercer dentro do m unicíp io ativ idades que estejam  associadas ao meio 
am biente;Coordenar e acom panhar projetos de natureza am biental, de relevante interesse 
da Prefeitura M unicipa l;Ap licar multas, sanções, efetuar apreensões e outros na forma da 
leg islação vigente, para o cum prim ento da m esm ajFazer levantam ento das ações 
am bienta is a serem praticadas no Município, efetuando relatórios periódicos aos seus 
superiores; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: L idar com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação das 
multas. Responsabilidade por dados confidenciais, pois lida com informações de caráter 
sig iloso, de acordo com sua área de atuação. Responsabilidades para com terceiros 
primordial, com relação a sua atuação na fisca lização do Meio Ambiente.

77 -  FISIOTERAPEUTA:

Descrição Sum ária: Tratar meningites, encefalites, doenças reum áticas, paralíticas, 
sequelas de acidentes vascu lar-ce lebra is e outros, empregando g inástica corretiva, 
cinesioterap ia, e letroterapia e dem ais técnicas especia is de redução muscular, para obter o 
m áximo de recuperação funcional dos órgãos e técnicos afetados.
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Descrição Detalhada: Ava lia r e reava lia r o estado de saúde de doentes e acidentados, 
realizando testes musculares, funcionais, de am plitude articu lar, de cinética e 
m ovimentação de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de ativ idades, 
para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;P lane jar e executar 
tratam ento de afecções reum áticas, osteoartroses, seqüelas de acidentes vascu lar- 
celebrais, poliom ielite, meningite, encefalite, de traum atism o raquimedulares, de para lis ias 
cerebrais motoras, neurógenas e de nervos periféricos, m iopatias e outros, utilizando-se de 
meios fís icos especia is como cinesioterapia e h idroterapia, para reduzir ao m ínio as 
consequências dessas doenças; Atender amputados, preparando o coto e fazendo 
tre inam ento com prótese, para possib ilitar sua m ovim entação ativa e independente;Ensinar 
exercícios corretivos de coluna, defeito dos pés, afecções dos aparelhos resp iratórios e 
card iovasculares, orientando e treinando o paciente em exercícios g inásticos especiais, para 
prom over correção de desvios de posturas e estim ulo a expansão respiratória e a circulação 
sangu ínea;Fazer relaxam ento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problem as 
psíquicos, tre inando-os de forma sistem ática, para promover a descarga ou liberação de 
agressiv idade e estim u lar a sociedade;Superv is ionar e ava lia r ativ idades do pessoal aux ilia r 
de fis ioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possib ilitar a execução correta 
de exercícios fís icos e a manipulação de aparelhos m ais s im p les;Assessorar autoridades 
superiores em assuntos de fis ioterapia, preparando informes, docum entos e pareceres, para 
avaliação da política de saúde;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelo equipam ento que utiliza. Pelos dados confidencia is relativos aos 
pacientes. Eventualm ente, coordenar equipes de trabalho.

78 -  FONOAUDIÓLOGO:

Descrição Sum ária: Identificar problem as ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando técn icas próprias de avaliação e fazendo tre inam ento fonético, auditivo e de 
dicção, para possib ilitar o aperfe içoam ento e/ou a reabilitação da fala.
Descrição Deta lhada:Ava lia r as defic iências do paciente, rea lizando exames fonéticos, de 
linguagem , audiom etria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 
tre inam ento ou terapêutico ;O rientar o paciente com problem as de linguagem  e audição, 
utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua 
reab ilitação;O rientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre 
assuntos de fonoaudiologia, a fim  de possib ilitar-lhe subsíd ios;Contro lar e testar 
periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalm ente daqueles que 
trabalham  em locais onde há muito ruído; Ap licar testes audiom étricos para pesquisar 
problem as auditivos; determ ina a localização de lesão auditiva e suas conseq iiências na 
voz, fala e linguagem do indivíduo; Orientar os professores sobre o com portam ento verbal 
da criança, principalm ente com relação à voz;A tender e orientar os pais sobre as 
defic iências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, em itindo parecer de 
sua especia lidade e estabelecendo tratam ento adequado, para possib ilita r-lhes a reeducação 
e a reab ilitação;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Lidar com informações sig ilosas provenientes do contato com pacientes. 
Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos e m ateriais que utiliza. Responsabilidade
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para com terceiros prim ordial, com relação aos pacientes. Eventualmente, coordena e 
orienta trabalho dos seus auxiliares.

79 -  FUNILEIRO:

Descrição Sum ária :Constru ír, transform ar ou reparar carrocerias m etálicas de ve ícu los 
autom otores, utilizando ferram entas manuais, m áquinas apropriadas, aparelhos de 
soldagem , esm eril portátil e m aterial de proteção de chapas, para colocar ou recolocar 
esses ve ícu los em condições de utilização.
Descrição Deta lhada:R iscar sobre a chapa m etálica, sina is convencionais, gu iando-se pelo 
desenho ou especificações e em pregando instrum entos de traçagem , para gu ia r as 
operações program adas;Defin ir o corte e moldagem das d iferentes partes, baseando-se nos 
dados fornecidos, para confeccionar a peça ou partes a serem substitu ídas;Juntar as 
diferentes partes, utilizando rebites e/ou solda, para com pletar a forma da peça;Reparar a 
parte deformada da carroceria, como pára-lam as, tam pos de cofre e guarda-m alas, 
desam assando ou tratando com martelos, esticadores, a lavancas e macacos, para devo lver 
as peças a sua forma prim itiva; Ap licar m ateria l anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, 
para proteger a chapa;Executar serviços de reparação em fechaduras, dobradiças, batentes, 
trincos e fechos, desempenando, regulando ou substitu indo, montando ou desmontando, 
parafusando, soldando e esm erilhando peças, para m antê-las em bom estado;Efetuar 
substitu ições em canaletas e pestanas dos v idros, frisos, pára-choque e outros elem entos, 
retirando as peças danificadas e instalando outras, para m anter a carroceria em bom 
estado;Ze la r pela proteção e limpeza dos ve ícu los em reparo;Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidades: Pelos equipam entos, m áquinas, ve ícu los, m ateria is e ferram entas. Falha 
na execução do trabalho pode acarretar grandes perdas.

80 -  FUNILEIRO SOLDADOR:

Descrição Sum ária: Construir, transform ar ou reparar as carrocerias de ve ícu los
autom óveis, utilizando ferram entas m anuais apropriadas, aparelho de soldagem , esmeril, 
portáteis e m aterial de produção de chapas, para colocar ou recolocar esses veícu los em 
condições de utilização, efetuar d iversos consertos relacionados à solda e reparos manuais. 
Descrição Detalhadas: Executar serv iços de solda, consertos d iversos relacionados à solda e 
pequenos reparos m anuais através de equipam entos próprios, resguardadas as normas de 
segurança, para atender às solicitações das d iversas repartições da Adm in istração 
Municipal; Executar serv iços de funilaria em veícu los e outros autom óveis, gu iando-se pelas 
especificações e em pregando o m aterial necessário, cortando e enviando diferentes partes 
dos m esm os para confeccionar peças, reparando partes deform adas da carroceria para 
devo lve-las as suas form as prim itivas; aplicando estanho derretido em locais determ inados 
para corrig ir sa liências e reentrâncias em pontos inacessíve is às ferram entas, aplicando 
m aterial anticorrosivo ou antiferrugem , utilizando m ateria is adequados para proteger 
chapas ou rem over ferrugens; Executar serv iços de manutenção e reparação em 
fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, desempenando, reparando móveis 
danificados, instalando outras, para m anter a carroceria em bom estado; Ze lar pela limpeza
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dos ve ícu los em reparo; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade:Pelos equipam entos, máquinas, veículos, m ateriais e ferram entas que 
utiliza. Eventuais fa lhas na execução do serviço pode acarretar grandes perdas. T re inar e 
orientar a execução das tarefas dos ajudantes.

81 -  INSPETOR DE ALUNOS:

Descrição Sum ária:Inspecionar a lunos das unidades esco lares em todas as dependências do 
estabelecim ento de ensino, garantindo a disciplina e segurança dos mesmos, prestando 
serv iços públicos com qualidade à com unidade escolar.
Descrição Detalhada:Prom over, orien tar e assistir aos in teresses e com portam entos dos 
alunos, em suas d iferentes fa ixas etárias nas dependências da unidade e fora da sala de 
aula, colaborando para o convívio social e recreativo esco lar;A tender às so lic itações dos 
professores e da direção escolar, responsabilizando-se pela d iscip lina intraclasse, quando na 
ausência do docente, v isando colaborar no processo socioeducatívo;Ze lar pelas 
dependências e instalações da unidade esco lar como um todo; pelos equ ipam entos e 
m ateria is utilizados; partic ipar em conjunto com o superior im ediato do estabelecim ento das 
condutas requeridas pelos alunos em suas diferentes fa ixas etárias, velando pelo 
cum prim ento das normas de d iscip lina, higiene e formação física, mental, social e 
intelectual dos a lunos;Aux ilia r nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e 
proteção de alunos, prestando os prim eiros socorros em caso de acidentes e ajudando a 
encam inhar o aluno para cu idados específicos, quando a ocasião requerer;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelo patrim ônio ind iretamente, nas dependências do estabelecim ento de 
ensino, em virtude da conduta d isc ip linar dos alunos. Responsabilidade pela integridade 
física dos alunos.

82 -  INSPETOR DE OBRAS E VIAÇÃO:

Descrição Sum ária: Inspecionar e executar os serviços relacionados à sua área de atuação, 
bem como orientar e tre inar os serv idores sobre sua responsabilidade.
Descrição Detalhada: Inspecionar e executar os serv iços relacionados a obras públicas e 
viação, em itindo re latórios periódicos, de acordo com solicitação dos superiores 
im ediatos;Tre inar e orientar os serv idores sob sua responsabilidade n serviços operacionais, 
corre latos à sua área de atuação;Executar a d istribu ição dos serv iços aos serv idores sob sua 
responsabilidade, seguindo planejam entos e orientação já  definidos; Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Por supervisão de serviços dos seus subord inados.Patrim onia l, pelos 
equipam entos e m ateria is que utiliza.

83 -  LANÇADOR I:

Descrição Sum ária:Descrição Sum árta:Inspecionar e executar os serviços relacionados à 
área de atuação, bem como orientar e tre inar os servidores sobre sua responsabilidade.
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Descrição Detalhada: Atend im ento ao público; elaboração de cálcu los dos tributos devidos 
ao município; verificação dos setores da cidade para apuração de fato gerador dos 
lançam entos; conhecim ento atualizado em assuntos e legislação de natureza tributária; 
revisão do lançam ento dos im óveis urbanos, compreendendo medição e classificação; 
executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Responsabilidade 
para com terceiros.

84 -  LANÇADOR II:

Descrição Sum ária: Descrição Sum ária:Inspecionar e executar os serviços relacionados à 
área de atuação, bem como orien tar e tre inar os servidores sobre sua responsabilidade. 
Descrição Detalhada: Atendim ento ao público; elaboração de cálcu los dos tributos devidos 
ao município; verificação dos setores da cidade para apuração de fato gerador dos 
lançam entos; conhecim ento atua lizado em assuntos e legislação de natureza tributária; 
executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior hierárquico.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Responsabilidade 
para com terceiros.

85 -  LIXEIRO:

Descrição Sum ária: Efetuar a limpeza de ruas, parques, ja rd in s e outros logradouros 
públicos, varrendo-os e coletando os detritos acumulados, para m anter os referidos locais 
em condições de higiene e trânsito.
Descrição Detalhada: Efetuar a limpeza de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e 
outros logradouros públicos, carpindo, lavando, varrendo,transportando entulhos, utilizando 
enxada, d iversos tipos de vassouras, ancinho e outros instrum entos, para de ixá-los 
lim pos;Reun ír ou am ontoar a poeira, fragm entos e detritos, em pregando ancinho e outros 
instrum entos, para reco lhê-los;Reco lher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos 
e outros depósitos apropriados, para fac ilitar a coleta e transporte;Obedecer a escala de 
serv iços estabelecidas, atendendo convocações para a execução de tarefas com patíve is com 
a sua habilidade; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidades: Pelos m ateria is e equipam entos que utiliza.

86 -  MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS:

Descrição Sumária: Consertar m áquinas e ve ícu los pesados em geral, efetuando a 
reparação e manutenção, v isando segurar as condições de funcionamento.
Descrição Detalhada: Exam inar os veícu los pesados e máquinas rodoviárias,inspecionando 
d iretam ente, ou por meio de aparelhos ou banco de provas, para determ inar os defe itos e 
anorm alidades de funcionam ento;Efetuar a desm ontagem , procedendo a ajustes ou 
substitu ição de peças do motor, dos sistem as de freios, de ignição, de direção, de 
alim entação de com bustíve l, de transm issão e de suspensão,utilizando ferram entas e 
instrum entos apropriados, parar e condicionar o veícu lo e assegurar o seu 
funcionam ento;Recondicionar o equipam ento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o
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alinham ento da d ireção e a regulagem  dos faró is,enviando a oficinas especia lizadas as 
partes m ais danificadas, para com plem entar a manutenção dos m esm os;O rientar e 
acom panhar a limpeza e lubrificação de peça equipam entos, providenciando os acessórios 
necessários para a execução da serv iço;E fetuar a montagem dos dem ais com ponentes dos 
ve ícu los ou m áquinas rodoviárias;Testar os veícu los e m áquinas uma vez montados, para 
com provar o resultado dos serv iços rea lizados;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, m áquinas, equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Falha na 
execução do trabalho pode acarretar grandes perdas. Responsabilidade para com terceiros 
indireta relativa à manutenção dos ve ícu los e máquinas; treina, orienta e supervisiona as 
tarefas dos ajudantes.

87 -  MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES:

Descrição Sum ária: Consertar autom óveis em geral, efetuando a reparação e manutenção, 
v isando assegurar as condições de funcionam ento.
Descrição Detalhada: Exam inar os veícu los e m áquinas rodoviárias, inspecionando 
d íretam ente, ou por meio de aparelhos ou banco de provas, para determ inar os defeitos e 
anorm alidades de funcionam ento; Efetuar a desm ontagem , procedendo a a justes ou 
substitu ição de peças de motor, do sistem a de freios, de ignição, de direção, de a lim entação 
de com bustíve l, de transm issão e de suspensão, utilizando ferram entas e instrum entos 
apropriados, para recondicionar o veícu lo e assegurar o seu funcionam ento;Recondicionar o 
equipam ento elétrico do veícu lo ou máquina rodoviária, o alinham ento da direção e a 
regulagem  dos faróis, enviando a oficinas especia lizadas as partes mais danificadas, para 
com plem entar a manutenção do ve ícu lo;O rien tar e acom panhar a limpeza e lubrificação de 
peças e equipam entos, providenciando os acessórios para a execução do serv iço;E fetuar a 
m ontagem  dos dem ais com ponentes dos ve ícu los e m áquinas rodoviárias;Testar os veícu los 
e m áquinas uma vez montados, para com provar o resultado dos serviços 
rea lízados;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos veículos, m áquinas, equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Falha na 
execução do trabalho pode acarretar grandes perdas. Responsabilidade para com terce iros e 
máquinas. Tre inar, o rientar e superv is ionar as tarefas dos ajudantes.

88 -  MÉDICO CONSULTANTE:

Descrição Sum ária: Fazer exam es médicos, em itir diagnósticos, prescrever m edicam entos e 
outras form as de tratam ento d iversas enferm idades, em pregando meios clínicos, para 
prevenir, prom over e recuperar a saúde e o bem -estar dos pacientes.
Descrição Detalhada: De acordo com sua especia lidade:Efetuar d iagnóstico, exam inando o 
paciente, apalpando ou utilizando instrum entos especia is para determ inar o diagnóstico, 
quando necessário, podendo so lic ita r exam es e m in istrar tra tam ento;Ana lisar e in terpretar 
o resultado dos exam es, com parando-os com os padrões normais, para confirm ar ou 
in form ar o diagnóstico, executar exam es desde que possua o equipam ento 
necessárto;Preven ir m edicam entos, indicando dosagem e respectiva via de adm inistração, 
assim  como cuidados a serem observados, para conservar ou estabelecer a saúde do
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paciente;Reg istrar a consulta medica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exam es 
fís icos e com plem entares, para efetuar a orientação adequada; Efetuar exam es médicos 
destinados à adm issão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas 
exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possib ilita r a aprovação dos 
mais aptos, no caso de designação para exercer a ativ idade de Médico do Traba iho;Em itir 
atestado de saúde, sanidade, aptidão física e mental, para atender as determ inações legais, 
no caso de designação para exercer a ativ idade do Médico do Traba lho;Partic ipar de 
programas de saúde pública, acompanhando a im plantação e avaliação dos resultados, 
assim  como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção as doenças infecciosas, visando a saúde do município; Partic ipar de reuniões de 
âm bito local, d istrita l ou regional, mantendo constantem ente inform ações sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para prom over a saúde e o bem -estar da comunidade; 
Ze lar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao am biente físico, limpeza e 
arejam ento adequado, v isando proporcionar aos pacientes um m elhor atendim ento; 
Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
No caso de Médico Card io log ista -  Fazer pedido de exam es especiais, tais como angiografia, 
punções e outros exam es card iod inâm icos para em itir d iagnósticos e m in istra r 
m edicam entos ou tratam ento, encam inhar o paciente para cirurg iões especia lizados, bem 
como a hospitais, enferm arias ou ambulatórios;IMo caso de Médico G inecologista -  rea lizar 
exam es específicos de colpocospia e colpocitologia utilizando colposcópio e lam inas, para 
fazer d iagnostico preventivo de afecções geníta is e orientação terapêutica, fazer 
cauterização do colo do uterino, empregando termo cautério ou outro processo para tra tar 
lesões existentes; Partic ipar de Equipe de saúde Pública, propondo ou orientando condutas, 
para prom over programa de prevenção do câncer g inecológico e das mamas ou de outras 
doenças que afetam a área gen ita l;Co lher secreções vag inais ou mam arias, para 
encam inhá-las a exame laboratoria l, para aux ilia r no d iagnostico;Requ isitar exam es de 
sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, com parando-os com os 
padrões normais, para preven ir e/ou tratar anem ias, sífilis, parasítoses, incom patib ilidade 
do sistem a RH, diabetes, moléstia h ipertensiva e outras que possam perturbar a 
gestação;Contro iar a evolução da gravidez, rea lizando exam es periódicos, verificando a 
menstruação uterina, o foco fetal, a pressão arteria l e o peso para preven ir ou tra ta r os 
in tercorrêncías clin icas ou obstétricas.No caso de Médico Pediatra - Exam inar a criança, 
auscultando-a executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verifica r a presença de anom alias e m alformações congênitas, a 
fim de ava lia r-lhe as condições de saúde e estabelecer o d iagnóstico;Ava lia r o estágio de 
crescim ento e desenvo lv im ento da criança, com parando-o com os padrões normais, para 
orientar a alim entação, ind icar exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano 
m édico-terapêutico-profilá tico, prescrevendo medicação, tratam ento e dietas especiais, para 
so lucionar carências alim entares, anorexia, desidratação, infecções, parasítoses e prevenir 
contra tuberculose, tétano, d ifteria, coqueluche e outras doenças;Tratar lesões, doenças ou 
alterações orgânicas infantis, encam inhando, se necessário ao cirurg ião ped iátrico;Partic ipar 
do planejam ento, e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando 
os aspectos de sua especia lidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da 
saúde física e mental das crianças; Indicar a suplem entação a lim entar a criança, quando 
houver justifica tiva  clínica e de acordo com a program ação;Encam inhar para atendim ento
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especia lizado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que ju lga r necessário; No 
caso de qualquer espec ia lidade: Executar seu trabalho sempre visando o bem estar geral do 
cidadão, trabalhando em sintonia com a política de saúde pública da municipalidade, 
respeitando e procedendo a atendim ento pessoal ao paciente; Executar outras tarefas 
corre latas determ inadas pelo superior imediato.

89 -  MÉDICO DO TRABALHO:

Descrição Sum ária: Fazer exam es médicos, em itir diagnósticos.
Descrição Detalhada: Conhecer os am bientes de trabalho da adm in istração pública atuando 
com v istas essencia lm ente à promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os 
riscos existentes no am biente de trabalho (físicos, quím icos, bio lógicos ou outros), atuando 
junto  à em presa para e lim inar ou atenuar a nocividade dos processos de produção e 
organização do trabalho; Proceder os exam es adm issiona is e dem issiona ís dos servidores 
m unicipais; Ava lia r o trabalhador e a sua condição de saúde para determ inadas funções 
e/ou am bientes, procurando a justar o trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação para 
trabalhos com patíve is com sua situação de saúde, orientando-o, se necessário, no referido 
processo de adaptação;
Reconhecer que existem  necessidades especia is determ inadas por fatores ta is como sexo, 
idade, condição fisio lógica, aspectos socia is, barre iras de comunicação e outros fatores, que 
condicionam  o potencial de trabalho; Dar conhecimento, form alm ente ao Secretário de 
Saúde, com issões de saúde e CIPA dos riscos existentes no am biente de trabalho, bem 
como dos outros inform es técnicos no interesse da saúde do trabalhador, considerando-se 
que a e lim inação ou atenuação de agentes agressivos é da responsabilidade da 
adm in istração pública; P rovidenciar a em issão de Com unicação de Acidente do Trabalho, de 
acordo com os preceitos legais, independentem ente da necessidade de afastam ento do 
trabalho; Notificar o órgão público competente, através de documentos apropriados, quando 
houver suspeita ou com provação de transtornos atribu íve is ao risco do trabalho, bem como 
recom endar ao em pregador os procedim entos cabíveis; Im pedir qualquer ato 
d iscrim inatório  e prom over o acesso ao trabalho de portadores de afecções e deficiências, 
desde que estes não se agravem  ou ponham em risco a própria vida ou a de terceiros; 
Considerar a gestação um evento fisio lógico, impedindo qualquer ato d iscrim inatório  contra 
a gestante, seja na adm issão ou permanência da gestante no trabalho, protegendo-a de 
possíve is agravos ou riscos decorrentes de suas ativ idades, tarefas ou condições 
ambienta is; Nas ava liações de saúde ocupacional, o médico deverá proceder ao exame 
clín ico e com plem entares necessários, para ava lia r a saúde do trabalhador e sua aptidão ao 
seu trabalho; Conceder os afastam entos do trabalho, considerando que o repouso e o 
acesso a terapias, quando necessários, são partes integrantes do tratam ento; Inform ar ao 
trabalhador os riscos ocupacionais a que ele estiver exposto, as m edidas de proteção 
adequadas e seus possíve is im pactos à saúde, bem como inform á-lo sobre os resultados 
dos exam es realizados; Quando requerido pelo trabalhador, ou representante legal, deve o 
médico d ispon ib ilizar cópias dos reg istros de saúde sob sua guarda (cópia dos exam es e 
prontuário médico); Manter sig ilo  das inform ações confidenciais da empresa, técn icas e 
adm in istra tivas, de que tiver conhecim ento no exercício de suas funções, exceto nos casos 
em que este sig ilo  cause dano à saúde do traba lhador ou da comunidade; Não ficar adstrito
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aos atestados e re latórios médicos de terce iros quanto aos afastam entos do trabalho, ou 
função, podendo decidir, nos lim ites éticos e legais, sobre a necessidade do afastam ento do 
risco do trabalho e do próprio trabalho; Não aceitar condições de prática profissional que 
estejam  em desacordo com o cum prim ento dos padrões profissionais e princíp ios éticos; 
Contestar nexos e recom endações estabelecidos por m édicos que, embora tenham  atendido 
ao trabalhador, não conheçam  o ambiente, o posto e o modo como o trabalho é executado, 
não devendo, os dados epidem io lógicos, serem  os únicos e lem entos considerados. 
Responsab ilidade:Lidar com inform ações sig ilosas provenientes dos contatos com os 
funcionários. Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos, documentos e m ateriais 
que utiliza. Responsabilidade para com terceiros prim ordial, com relação ao funcionário. 
Eventualm ente, treina, coordena e orienta o trabalho dos seus auxiliares.

90 -  MÉDICO PLANTONISTA:

Descrição Sum ária: Prestar atendim ento de urgência em casos de acidentes ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
consequências mais graves ao paciente.
Descrição Detalhada: Durante o período e de acordo com a sua especia lidade:Efetuar 
diagnóstico, exam inando o paciente, apalpando ou utilizando instrum entos especia is para 
determ inar o d iagnóstico, quando necessário, podendo so lic ita r exames e m in istrar exam es 
e tra tam ento;Ana lisar e in terpretar resultado de exames, com parando-os com os padrões 
normais, para confirm ar ou in form ar o diagnóstico, executa exam es desde que possua o 
equipam ento necessário;Prescrever medicam entos, indicando dosagem e respectiva via de 
adm inistração, assim  como cuidados a serem  observados, para conservar ou estabelecer a 
saúde do paciente;Reg istrar a consulta medica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exam es fís icos e com plem entares, para efetuar a orientação adequada;Efetuar exam es 
médicos destinados à adm in istração de candidatos a cargos em ocupações definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possib ilita r a 
aprovação dos m ais aptos;Fazer o encam inham ento do paciente para hospitais, 
enferm arias, am bulatórios, etc, visando prom over a saúde e o bem estar do m esm o;Em ítir 
atestado de óbito, para atender às determ inações iega is;Partic ipar de reuniões de âm bito 
local, d istrita l ou regional, mantendo constantem ente inform ações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para prom over a saúde e o bem -estar da com unidade;Ze lar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quando ao am biente físico, limpeza e 
arejam ento adequado, visando proporcionar aos pacientes um m elhor atendimento; 
Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lidar com inform ações s ig ilosas provenientes dos contatos com os 
pacientes. Responsabilidade Patrimonial pelos equipam entos, documentos e m ateria is que 
utiliza. Responsabilidade para com terceiros primordial, com relação ao paciente. 
Eventualm ente, treina, coordena e orienta o trabalho dos seus auxiliares,

91 -  MÉDICO VETERINÁRIO:

Descrição Sum ária: Planejar, organizar, superv is ionar e executar programas de defesa 
sanitária , proteção, aprim oram ento e desenvo lv im ento da pecuária, realizando estudos e
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pesquisas, ap licando conhecim entos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo 
fisca lização e em pregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção 
racional econôm ica de a lim entos e a saúde da comunidade.
Descrição Detalhada: P lanejar e desenvo lver cam panhas e serv iços de fomento e assistência 
técnica relacionada à pecuária e a Saúde Pública, valendo-se dos levantam entos de 
necessidades e do aprove itam ento de recursos orçam entários existentes, para favorecer a 
sanidade e a produtiv idade do rebanho;E laborar e executar projetos agropecuários e os 
referentes ao credito rural, prestando assessoram ento, assistência e orientação e fazendo 
acom panham ento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alim entos 
e o atend im ento aos d ispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos;Efetuar 
profilaxia, diagnóstico e tratam ento de doenças dos an im ais realizando exam es clín icos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses an im ais;Realizar exam es 
laboratoria is, colhendo m aterial e/ou procedendo à análise anatom opatológica, 
hematológica, im unológica, para estabelecer o d iagnóstico e a terapêutica;Prom over o 
m elhoram ento do gado, procedendo à insem inação artificia! orientado a seleção das 
espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o 
rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e executar programas de nutrição anim al, 
form ulando e balanceando as rações, para aba ixar o índice de converso a limentar, prevenir 
doenças, carências e au m en ta ra  produtiv idade;Prom over a inspeção e fisca lização sanitária 
nos locais de produção, m anipulação, arm azenam ento e com ercia lização dos produtos de 
origem  an im al, bem como de sua qualidade, determ inando v isita no local, para fazer 
cum prir a legislação pertinente;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Patrimonial pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Responsabilidade 
para com terce iros no controle de possíveis ep idem ias no âm bito da Saúde Pública. 
Responsabilidade por supervisão, pois coordena e supervisiona equipes de trabalho.

92 -  MERENDEIRO:

Descrição Sum ária: Preparar e d istribu ir refeições, selecionando os ingredientes
necessários, observando a higiene e a conservação dos m esm os para atender aos cardápios 
estabelecidos.
Descrição Detalhada: Se lecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, 
observando o cardápio, quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros a lim entíc ios, 
tem perando e cozinhando os a limentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para 
atender ao programa a lim entar da unidade;Receber ou recolher louças, talheres e utensílios 
em pregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los 
em condições de uso;D istribu ir as refeições preparadas, co locando-as em recipientes 
apropriados, a fim  de serv ir aos a lunos;Receber e arm azenar os produtos, observando data 
de validade e qualidade dos gêneros a lim entíc ios, bem como a adequação do locai 
reservado à estocagem , visando à perfeita qualidade da m erenda;So lic itar a reposição de 
estoques e prevendo futuras necessárias para suprir à dem anda;Providenciar a lavagem e 
guarda dos utensílios, para assegurar sua posterio r utilização;Fornecer dados e inform ações 
sobre a alim entação consum ida na unidade, para a elaboração de re la tórios;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
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Responsabilidade: Pelos equipam entos, m áquinas, utensílios e m ateria is que utiliza. Erro na 
execução das tarefas pode causar grandes danos. Responsabilidade para com terceiros 
direta, com relação aos produtos elaborados, inclusive com relação às condições de 
segurança, higiene e qualidade dos alimentos. Treinar, orientar e superv is ionar a execução 
das tarefas de seus ajudantes.

93 -  MONITOR DESPORTIVO:

Descrição Sum ária: Aux ilia r nas ativ idades desportivas, ensinando princíp ios e regras 
técnicas de d iversas m odalidades, de acordo com a orientação do técnico ou tre inador 
desportivo.
Descrição Detalhada: Prom over e incentivar a pratica desportiva, ensinando princíp ios e 
regras técn icas de d iversas m odalidades, para possib ilita r o desenvo lv im ento harm ônico do 
corpo e a manutenção das boas condições fís icas e m entais, sob orientação técn ica;Ap lícar 
exercícios a grupos de tre inam ento, adm in istrando princíp ios e noções básicas, conforme 
d iversas m odalidades esportivas, v isando preservar e estim u lar as boas condições fís icas e 
m enta is;Instru ir os alunos tre inando-os quanto às técnicas e estratég ias próprias de cada 
m odalidade, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes, para 
assegurar o m áximo aprove itam ento e benefícios advindos dos exercício; Aux ilia r no 
tre inam ento de atletas e equipes para partic iparem  de competições regionais e/ou 
municipais, v isando garantir-lhes bom desempenho em com petições esportivas de todos os 
gêneros;Co laborar na organização e desenvo lv im ento de eventos esportivos, auxiliando na 
seleção, tre inos dos atle tas ou equipes para partic iparem  de com petições esportivas;Ze la r 
pela conservação e arm azenam ento de m ateriais e equipam entos esportivos, 
acondicionando-os em lugares apropriados assegurando a utilização dos m esm os;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos m ateria is e equipam entos esportivos que utiliza, pela integridade 
física dos treinandos, pois há possib ilidade de acidentes. T re inar e superv is ionar as 
ativ idades dos atletas.

94 -  MOTORISTA:

Descrição Sum ária: D irig ir e conservar ve ícu los autom otores da adm in istração pública 
m unicipal, ta is como: autom óveis, am bulâncias, peruas, picapes, cam inhões, ônibus, 
m icroônibus, unidades ofta lm ológ icas e /ou médicas (am bulâncias), etc., m anipulando os 
m ecanism os de marcha, d ireção e dem ais mecanismos, conduzindo- os e operando-os em 
trajeto determ inado, de acordo com as normas de trânsito e as instruções recebidas para 
efe tivar o transporte de servidores, autoridades, m ateriais, an im ais, pessoal e outros. 
Descrição Detalhadas: Inspecionar o veícu lo antes da saída verificando: estado dos pneus, 
os n íve is de com bustíve is, óleo, água, óleo do Carter, testando freios, parte elétrica e outros 
m ecanism os, ze lando pela m anutenção do mesmo, comunicando fa lhas e so lic itando 
reparos, podendo efetuar reparos de em ergência no veícu lo para garan tir o seu 
funcionam ento (no caso de ve ícu los leves); D irig ir os ve ícu los obedecendo ao Código 
Nacional de Trânsito, obedecendo a mapas, itinerários ou programas estabelecidos para o 
transporte dos itens da descrição sumária aos locais so lic itados ou determ inados, efetuando
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anotações de viagens, rea lizadas (com ordem superior), pessoas ou m ateria is 
transportados, quilom etragem  rodada, itinerários ou outras ocorrências, seguindo normas 
estabelecidas, e, após a jornada de trabalho, recolhe o veículo à garagem  municipal para 
perm itir a sua manutenção; Obedecendo a normas de segurança no trabalho, desenvo lver 
as seguintes atividades: operar os m ecanism os específicos de cam inhões tais como: 
basculante, munk, coleta de lixo, etc., transportar m ateriais de construção em geral, 
ferram entas, equipam entos para obras e andam ento para assegurar a continuação dos 
trabalhos, efetuar o transporte de terra para serviços de terrap lanagem , construção de 
aterros ou com pactação de estradas para pavimentação, acionando d ispositivos para 
bascular o m ateria l, ap licar produtos para h ig ien ização e assepsia da ambulância, no caso 
de transporte de pessoas com doenças contagiosas. Efetuar também  carregam ento e 
descarregam ento das m ercadorias com auxílio  de ajudantes, por necessário; Buscar os 
pacientes determ inados em local indicado para transporte até o pronto atendim ento 
municipal ou com outro destino estabelecido por superv isor im ediato ou pessoa indicada por 
e le .Auxilia r na marcação de consulta dos mesmos quando determ inado por seu 
superio r;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato; 
Responsabilidade: Pelos veícu los, equipam entos e m ateria is que utiliza e pela carga 
transportada. Responsabilidade de segurança de terceiros total, relativa à integridade física 
dos usuários e pedestres, obedecendo às normas de segurança.

95 -  MOTORISTA DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO:

Descrição Sum ária: Executar todas as atribu ições descritas para o emprego público de 
Motorista, no que se refere à condução de cam inhão de lixo.
Descrição Detalhada: Executar todas as ativ idades descritas para o emprego público de 
Motorista, som ente nos casos em que se refere a cam inhão de lixo ;Segu ir obrigatoriam ente 
os lim ites de velocidades im postos pela legislação v igente;D irig ir o veículo obedecendo ao 
Código Nacional de Trânsito,ze lando para ev itar acidentes e recebimento de m ultas ou 
infrações de trânsito .Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Pelos veículos, equipam entos e m ateria is que utiliza.Responsabilidade de 
segurança de terce iros re lativas a integridade físicados usuários e pedestres, obedecendo às 
normas de segurança.

96 -  MOTORISTA DO PREFEITO:

Descrição Sum ária: D irig ir e conservar veícu los autom otores, da frota da Adm inistração 
Pública, de uso exclusivo do prefeito, manipulando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajeto determ inado de acordo com as normas de trânsito e as instruções 
recebidas pelo Chefe do Poder Executivo ou serv idor por ele designado.
Descrição Detalhada: Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos 
pneus,os n íve is de com bustíve l, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e 
outros m ecanism os, para certificar-se de suas condições de funcionam ento e segurança; 
D irig ir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito,seguindo mapas, itinerários ou 
programas estabelecidos, para conduzir usuários e m ateria is aos locais so lic itados ou
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determ inados;Ag ir com polidez e delicadeza, dentro dos padrões de urbanidade e 
recom endáve is;Ze la r pela m anutenção do veículo, comunicando falhas e so lic itando reparos 
ao setor competente, para assegurar seu perfeito funcionam ento;Providenciar, sem pre que 
necessário, o abastecim ento com bustíve l, água e lubrificantes; Efetuar reparos de 
em ergência e trocas de pneus no veículo, garantindo a sua utilização em perfeitas 
condições; Recolher o veícu lo após liberação do chefe do Executivo, deixando-o
estacionado e fechado corretam ente, para possib ilita r a sua manutenção e
abastecim ento;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo Prefeito Municipal. 
Responsabilidade: Pelo veículo, m ateria is e ferram entas que utiliza; Possibilidade de perdas 
de alto custo. Responsabilidades para com segurança de terce iros direta, pela integridade 
física do Prefeito Municipal, pois sua atividade pode provocar acidentes de alta gravidade. 
Responsabilidade por dados confidencia is total.

97 -  NUTRICIONISTA:

Descrição Sum ária: Supervisionar, contro lar e fisca lizar o preparo, a d istribu ição e o 
arm azenam ento das m erendas nas escolas, a fim  de contribu ir para a melhoria protéica. 
Descrição Detalhada: P lanejar e elaborar o cardápio sem analm ente, baseando-se na 
aceitação dos a lim entos comensais, para oferecer refeições balanceadas e ev itar 
desperd íc ios;O ríentar e superv is ionar o preparo, a d istribu ição e o arm azenam ento das 
refeições, para possib ilita r um m elhor rendimento do serv iço;Program ar e desenvo lver 
tre inam ento com os servidores, rea lizando reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade, de higiene e de aceitação dos a limentos, para raciona lizar e m elhorar o padrão 
técnico dos serv iços;E laborar relatório mensal, baseando-se nas inform ações recebidas para 
estim ar o custo médio da a!im entação;Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e 
higiene dos gêneros a lim entícios; orienta e supervisiona a sua elaboração, para assegurar a 
confecção de alimentos; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade:Pelos equ ipam entos e m ateria is que utiliza .Responsab ilidade para com 
terce iros direta, pela a limentação, relativa à qualidade e higiene dos produtos a lim entíc ios a 
serem  elaborados e consum idos. Treinar, coordenar e superv is ionar equipes de trabalho.

98 -  OFICIAL DE ESCOLA:

Descrição Sum ária: Manter a organização dos registros, além  de m anter relacionamento 
com público interno e externo e aux ilia r em ativ idades da secretaria  da instituição.
Descrição Detalhada: Organiza e mantém  atua lizados prontuários de documentos
relacionados à m atrícu la, frequência e h istórico esco lar; Mantém registros re lativos aos 
resu ltados anuais dos processos de avaliação e promoção; cuida de incineração de 
documentos, reuniões adm in istra tivas, term os de v is ita  de supervisores pedagógicos e 
outras autoridades da adm in istração do ensino.Mantém  registros de levantam entos de 
dados estatísticos e inform ações educacionais;Recebe, registra, d istribu i e expede 
correspondências, processos e papéis em geral que tram itam  na unidade, organizando e 
mantendo o protocolo e arquivo esco lar.Requisita, recebe e controla o m aterial de 
consum o.Atende os serv idores da esco la e os educandos, prestando-lhes esclarecim entos.
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Responsabilidade: Pelos equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Falha execução do trabalho. 
Responsabilidade para com terceiros.

99 -  OPERADOR DE MÁQUINA:

Descrição Sum ária: Operar máquina de construção civil ou sim ilares, conduzindo-as, 
operando seus comandos, para escavar, n ivelar, aplanar, com pactar a terra e m ateriais 
sim ilares, preparar concreto e co locar capeam ento de asfalto e concreto nas estradas e 
outros, auxiliando na execução de obras públicas. Com preender tarefas de operação de 
tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregam ento e descarregam ento de 
m ateriais, roçada de terrenos e limpeza de v ias públicas, parques, praças e jard ins. 
Descrição Detalhada: Conduzir tratores providos ou não de im plem entos diversos, como 
lâm inas e m áquinas varredoras ou pavim entadoras, d irig indo-as e operando mecanism o de 
tração ou impuisão, para m ovim entar cargas e executar operações de limpeza ou sim ilares; 
Registrar as operações recitadas, anotando em um diário ou em im pressos, os tem pos e os 
períodos de trabalho, para perm itir o controle dos resultados; Ze lar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andam ento das operações, colocando em prática as m edidas de 
segurança recom endadas, para operação e estacionam ento das máquinas; Ze lar pela 
conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferram entas, que utiliza na execução de 
suas tarefas; Operar m áquinas montadas sobre rodas ou sobre este iras e providas de pá 
mecânicas ou caçambas, para escavar e m over terra, pedras, areia, cascalho e m ateria is 
análogos; Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecim ento de água, petróleo, 
gás e outros; Operar equipam ento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou 
canal, ou ex tra ir areia e cascalho; Operar máquinas providas de martelo acionado 
m ecanicam ente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, 
em terreno seco ou submerso; Operar máquinas providas de lâm inas para n ive lar solos, na 
construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Operar máquinas providas de rolos 
com pressores, para com pactar e ap la inar os m ateria is utilizados na construção de estradas; 
Operar m áquinas para estender cam adas de asfalto ou de betume, acionando os 
dispositivos, para posic ioná-las segundo as necessidades do trabalho; Movim entar a 
máquina, acionando seus pedais e a lavancas de comando, corte, e levação e abertura, assim  
como seus com andos de tração e os hidráulicos, para escavar, levantar, descarregar 
m aterial, m over pedra, terra e m ateria is sim ilares; Executar serviços de terrap lanagem , tais 
como remoção, d istribu ição e n ive lam ento de superfíc ies, cortes de barrancos, acabam entos 
e imediato; Providenciar o abastecim ento de com bustíve is, água e lubrificantes nas 
m áquinas sob sua responsabilidade; Conduzir a máquina, acionando o motor e m anipulando 
os d ispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executar as tarefas 
re lativas a verter, em cam inhões e veícu los de carga pesada, os m ateria is escavados, para 
o transporte dos mesmos; Efetuar serv iços de manutenção, abastecendo a máquina e 
lubrificando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionam ento; Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos ve ícu los, m áquinas, equipam entos e ferram entas que utiliza. 
Responsabilidade total re lativa a pedestres e obediência às normas de segurança no local de 
trabalho.
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ORIENTADOR TÉCNICO EDUCACIONAL:

Descrição Sum ária: Ze lar pela formação dos alunos como cidadãos, ajuda os professores a 
com preender os com portam entos das crianças e cuida das relações com a comunidade. 
Descrição Detalhada: Orientador educacional é um dos membros da equipe gestora, ao lado 
do d iretor e do coordenador pedagógico. Eie é o principal responsável pelo desenvo lv im ento 
pessoal de cada aluno, dando suporte a sua formação como cidadão, à reflexão sobre 
valores m orais e éticos e à resolução de conflitos, ze lar pelo processo de aprendizagem  e 
form ação dos estudantes por meio do auxílio  ao docente na com preensão dos 
com portam entos das crianças.
Responsabilidade: Pelos equipam entos e m ateria is que utiliza. Falha execução do trabalho. 
Responsabilidade para com terceiros.

101 -  OUVIDOR:

Descrição Sum ária - Com pete ao ouvidor receber denúncias, reclam ações e representações 
sobre atos considerados arb itrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que 
violem  os d ireitos ind ividua is ou coletivos, praticados por em pregados públicos, ocupantes 
de cargo em com issão, agentes políticos da adm in istração pública municipal direta e 
indireta e daquelas entidades que recebem recursos da adm in istração pública.
Descrição Detalhada: Receber sugestões de aprim oram ento, críticas, elogios e pedidos de 
informação sobre as ativ idades da adm in istração pública municipal; receber, encam inhar e 
m anter o controle das questões form uladas pelo cidadão, de órgãos da adm inistração 
municipal; d iligenciar jun to  às unidades adm in istra tivas competentes, para que prestem 
inform ações e esclarecim entos a respeito das comunicações; m anter o cidadão inform ado a 
respeito das averiguações e providências adotadas pelas unidades adm in istrativas, 
excepcionados os casos em que necessário for o sig ilo, garantindo o retorno dessas 
providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados; elaborar e d ivulgar, 
sem estra lm ente, re latórios de suas atividades, bem como, perm anentem ente, os serviços 
da ouvidoria do Município jun to  ao público, para conhecimento, utilização continuada e 
ciência dos resu ltados alcançados; prom over a realização de pesquisas, sem inários e cursos 
sobre assuntos re lativos ao exercício dos dire itos e deveres do cidadão perante a 
adm in istração pública; estabelecer meios de interação perm anente entre o cidadão e a 
adm in istração pública municipal, v isando a preservação dos princíp ios da legalidade e 
m oralidade dos serviços públicos.
Responsabilidade: organ izar e m anter atualizado arqu ivo da documentação re lativa às 
denúncias, reclam ações e sugestões recebidas; organ izar e m anter o serviço de informações 
ao cidadão (SIC), garantir sig ilo  e ética dentro da institu ição e de suas funções 
desem penhadas; e exercer outras ativ idades corre latas à função que lhe sejam  delegadas 
pelo Chefe do Poder Executivo.

102 -  PEDREIRO:

Descrição Sum ária: Executar trabalho de a lvenaria, assentando pedras, tijo los, arg ila ou 
concreto, em cam adas superpostas e re juntando-as e fixando-as com argam assa, para
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levantar muros, paredes, colocando pisos, azu le jos e outros sim ilares, executar tam bém  
trabalhos s im ples de encanam ento, pintura ou calçam ento.
Descrição Detalhada: Verifica r as características da obra, exam inando plantas e outras 
especificações da construção, para se lec ionar o m ateria l e estabelecer as operações a 
executar;
A justar a pedra ou tijo lo a ser utilizado, adaptando a forma e medida do lugar onde será 
colocado, utilizando as ferram entas necessárias, para possib ilita r o assentam ento do 
m ateria l em questão;M isturar areia, c im ento e água, dosando esses m ateria is nas 
quantidades convenientes, para obter a argam assa a ser empregada no assentam ento de 
pedra e tijo los;Assentar tijo los, ladrilhos, piso ou pedras, superpondo-os em file iras ou 
seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus e escadas e outras 
partes da construção; Constru ir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas 
especificações, para possib ilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para 
outros fins;Executar serv iços de acabamento em geral, ta is como colocação de te lhas, 
revestim ento de pavim ento ou parede com ladrilhos e azu lejos, instalação de rodapés, 
verificando m aterial e ferram entas necessárias para execução dos trabalhos;Executar 
trabalhos de m anutenção corretiva de prédios, calcadas e estruturas sem elhantes, 
reparando paredes e pisos, aparelhos san itários e outras peças, chum bados às bases 
danificadas, para reconstru ir essas estru turas;Rebocar as estruturas constru ídas, 
empregando argam assa de cal, cim ento e areia e atentando para o prumo e n ivelam ento 
das m esmas, para to rná-las aptas a outros tipos de revestim entos;Ze lar pelos 
equipam entos e m ateria is de sua utilização;Executar pequenos serv iços de encanam ento 
e/ou pintura predial seguindo ordens determ inadas pelo superior im ediato;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Falha execução do trabalho 
pode acarretar grandes perdas. Responsabilidade para com terceiros parcial, na execução 
da obra.

103 -  PINTOR DE OBRAS:

Descrição Sum ária: Prepara e pinta as superfíc ies internas e externas de edifíc ios e outras 
obras civ is, reparando-as, lixando-as, lim pando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
cam adas de tin tas para protegê-las ou decorá-las, visando à manutenção e a conservação 
dos próprios m unicipais.
Descrição Detalhada: Verificar o trabalho a ser executado, observando o estado da 
superfíc ie a ser pintada, para determ inar os procedimentos e m ateria is a serem 
utilizados;L im par as superfíc ies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das 
partes danificadas com raspadeiras, espátu la e solventes para e lim inar os resíduos; 
Preparar as superfíc ies, e massando, lixando e retocando fa lhas e emendas, para corrig ir 
defeitos e fac ilita r a aderência da tin ta;Preparar o m aterial de pintura, m isturando tintas, 
p igmentos, ó leos e substâncias d iiuentes e secantes em proporções adequadas, para obter 
a cor e a qualidade especificadas;P in tar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias 
cam adas de tin ta, utilizando pincéis, rolos ou brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto 
desejado;Executar serv iços de colocação de vidros em vitrôs, jane las, v idraças e portas, 
preparando a superfíc ie com cam adas de massa, para assegurar o serviço desejado;
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Executar serv iços de im perm eabilização de Lages, caixa d'água e/outras superfíc ies 
determ inadas, utilizando para isso m ateriais, ferram entas e equipam entos que utiliza: 
fa lhas na execução podem causar grandes danos;Ze la r pelos equipam entos e m ateria is de 
sua uti!ização;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Materiais, ferram entas e equ ipam entos que utiliza. Falhas na execução 
podem causar grandes danos e pedras. Responsabilidade para com terceiros parcial, na 
área de execução do serviço, obedecendo às normas de segurança. Treinar, coordenar e 
orientar o trabalho dos seus auxiliares.

104 -  PINTOR DE PLACAS E FAIXAS:

Descrição Sum ária: E laborar e p intar letras, desenhos e m otivos decorativos, baseando-se 
nas especificações do trabalho, para confeccionar cartazes, letreiros e outros.
Descrição Detalhada: Exam inar o trabalho a ser efetuado, atentando nas características, 
para estabelecer o tipo e a d isposição das letras e m otivos;Desenhar letras ou m otivos em 
placas, fa ixas e paredes, traçado seus contornos ou transportando-os do orig inal, para 
orientar a p in tura;P in tar o desenho ou motivo assinalado, recobrindo-o com tinta e 
utilizando pincéis de d iferentes tipos, para produzir o cartaz, letreiro, s ina lização de transito  
ou dístico programado;
Executar serv iços de p inturas em placas de trânsito, aplicando uma ou mais cam adas de 
tinta no m aterial, para consegu ir o efeito desejado;Co laborar na execução de desenhos e 
perspectivas em obras públicas, observando posição, m edidas e estado de estrutura, para 
determ inar as necessidades de m aterial e em prego de anda im es;Ze la r pela conservação dos 
instrum entos de desenho e pintura, acondicionando-os em local apropriado, para protegê- 
los e assegurar sua utilização;Execução outras tarefas corre latas determ inadas pelo 
superior imediato.
Responsabilidade: Materiais, ferram entas e equipam entos que utiliza. Falhas na execução 
podem causar grandes danos e perdas. Responsabilidade para com terce iros parcial, na 
área de execução do serviço, obedecendo às normas de segurança. Treinar, coordenar e 
orientar o trabalho dos seus auxiliares.

105 -  PROCURADOR DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO:

Descrição Sum ária: Assessorar e representar jurid icam ente a Adm inistração Pública 
Municipal e representa-lá em ju ízo  ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou 
interessada, para assegurar os d ire itos pertinentes ou defender seus interesses, em todas 
instâncias e ramos do direito.
Descrição Detalhada: Estudar ou exam inar documentos ju ríd icos e de outra natureza, 
analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis, jurisp rudências e outros documentos, 
para em itir pareceres fundam entados na legislação vigente; Apurar ou com pletar 
inform ações levantadas, acom panhando o processo em todas as fases e representando a 
parte que é m andatária em ju ízo , para obter os e lem entos necessários à defesa ou 
acusação;Representar a organização em ju ízo  ou fora dele, acompanhando o processo, 
redigindo petições, para defender os interesses da adm in istração Municipa l;Prestar 
assistência às unidades adm in istra tivas em assunto de natureza juríd ica , elaborando e/ou
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em itindo pareceres nos processos adm in istrativos, como licitação, contratos, convênios, 
consórcios, questões traba lh istas ligadas à adm in istração de recursos humanos etc., 
v isando assegurar o cum prim ento de lei e regu lam ento;Prom over a cobrança jud ic ia l da 
dívida ativa e de qualquer outro credito do município, visando o cum prim ento de normas 
quanto ao prazo legais para liquidação dos m esm os;Responsab ilizar-se pela correta 
docum entação dos im óveis da Adm in istração Pública Municipal, verificando documentos 
existentes, regularização e/ou com plem entação dos mesmos, para ev itar e preven ir 
possíve is danos;Red ig ir docum entos juríd icos, pronunciam entos, m inutas e inform ações 
sobre questões de natureza adm in istrativa, fiscal, c iv il, comercia l, trabalh ista, penal e 
outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Adm in istração 
M un icipa l;Exam inar o texto de projetos de leis que serão encam inhados a Câmara, bem 
como as em endas propostas pelo Poder Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cum prim ento dos preceitos legais v igentes;M anter contatos com 
consultoria técnica especia lizada e partic ipar de eventos específicos da área, para se 
a tua liza r nas questões ju ríd icas pertinentes à Adm in istração Municipal; dedicação não 
exclusiva; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Lidar com informações, 
dados, e docum entos de caráter sig iloso. Treinar, coordenar e superv is ionar o trabalho de 
serv idores da área juríd ica.

106 -  PROCURADOR DO CONTENCIOSO CÍVEL:

Descrição Sum ária: A ssessorar e representar jurid icam ente a Adm in istração Pública 
Municipal e representa-a em ju ízo  ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou 
interessada, para assegurar os d ireitos pertinentes ou defender seus interesses, em todas 
instâncias e ramos do direito.
Descrição Deta lhada:estudar ou exam inar docum entos juríd icos e de outra natureza, 
analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis, jurisp rudências e outros documentos, 
para em itir pareceres fundam entados na legislação v igente;Apurar ou com pletar 
inform ações levantadas, acompanhando o processo em todas as fases e representando a 
parte que é m andatária em ju ízo, para obter os e lem entos necessários à defesa ou 
acusação;Representar a organização em ju ízo  ou fora dele, acom panhando o processo, 
redig indo petições, para defender os in teresses da adm in istração M unicipa l;Prestar 
assistência às unidades adm in istra tivas em assunto de natureza juríd ica, e laborando e/ou 
em itindo pareceres nos processos adm in istrativos, como licitação, contratos, convênios, 
consórcios, questões traba lh istas ligadas à adm in istração de recursos humanos etc., 
v isando assegurar o cum prim ento de lei e regu lam ento;Prom over a cobrança jud ic ia l da 
dívida ativa e de qualquer outro credito do m unicípio, visando o cum prim ento de normas 
quanto ao prazo legais para liquidação dos m esm os;Responsab ilizar-se pela correta 
docum entação dos im óveis da Adm in istração Pública Municipal, verificando documentos 
existentes, regularização e/ou com plem entação dos mesmos, para ev itar e prevenir 
possíve is danos;Red ig ir documentos juríd icos, pronunciam entos, m inutas e inform ações 
sobre questões de natureza adm in istra tiva , fiscal, civ il, comercia l, trabalh ista, penai e 
outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Adm inistração 
M un ic ipa ljExam inar o texto de projetos de leis que serão encam inhados a Câm ara, bem
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como as em endas propostas pelo Poder Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cum prim ento dos preceitos legais v igentes;M anter contatos com 
consultoria técnica especia lizada e partic ipar de eventos específicos da área, para se 
a tua liza r nas questões ju ríd icas pertinentes à Adm inistração Municipal; Dedicação não 
exclusiva; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Pelos equ ipam entos e m ateria is que utiliza. Lidar com informações, 
dados, e documentos de caráter sig iloso. Treinar, coordenar e superv is ionar o trabalho de 
servidores da área juríd ica.

107 -  PROTOCOLISTA:

Descrição Sum ária: Executar os d iversos Serv iços de Protocolo,
Descrição Detalhada: Protocolar a entrada de todos os processos, enviando-os aos setores 
competentes, anotando no respectivo livro o andam ento dos m esm os através de form ulário 
próprio;Notificar aos requerentes sobre os despachos dados pelos setores com petentes, 
bem como, do andam ento e localização dos mesmos; Receber toda a docum entação para 
envio ao arquivo Municipal, mantendo relação de toda a documentação recebida e enviada 
ao arqu ivo;Conferir o recebimento das taxas de protocolo, expediente ou outras taxas 
adm in istra tivas, através de recibos autenticados pela Tesouraria ou Banco autorizado, para 
anexar aos processos e encam inham ento dos m esm os;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos documentos, equ ipam entos e máquinas que utiliza.
Responsabilidade por dados confidencia is eventual. Responsabilidade por dados re levantes a 
Adm in istração e por organização no trabalho.

108 -  PSICÓLOGO:

Descrição Sum ária: Prestar atendim ento à saúde mental, bem como atender à área 
educacional, e também  recursos ou assistência social, elaborando técnicas psicológicas para 
possib ilitar a orientação e o d iagnóstico clinico.
Descrição Detalhada: Prestar atendim ento à com unidade e aos casos, encam inhados à 
unidade de saúde, v isando o desenvo lv im ento psíquico, motor e social do indivíduo, em 
relação a sua integração à fam ília  e à sociedade;Prestar atendim ento aos casos de saúde 
mental com toxicôm anos, a lcoólatras, organ izando-os em grupos homogêneos, 
desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução de seus prob lem as;Prestar 
atendim ento psicológico na área educacional, v isando o desenvo lv im ento psíquico, m otor e 
social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à fam ília, para 
prom over o seu a justam ento;O rgan izar e ap licar testes, provas e entrevistas, realizando 
sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acom panham ento do 
pessoal para possib ilita r m aior satisfação no trabalho;Efetuar analise de ocupações e 
acom panham ento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 
m ultiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicando ao 
traba!ho;Executar as ativ idades re la tivas ao recrutamento, seleção, orientação e 
tre inam ento profissional, realizando a identificação e análise de funções; Prom over
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ajustam ento do indivíduo no trabalho, através de tre inam ento para se obter a sua auto 
rea lização;Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato. 
Responsabilidade: Lidar com inform ações de caráter sig iloso, proveniente de contatos com 
os pacientes; responsabilidade para com terce iros primordial, com relação aos pacientes; 
responsabilidade Patrimonial pelos equ ipam entos e m ateria l que utiliza.

109 -  RECEPCIONISTA:

Descrição Sum ária: Atender ao público em geral, identificando e averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhes inform ações e/ou encam inhá-los às pessoas ou unidades 
adm in istra tivas so licitadas.
Descrição Detalhada: Atender ao m unícipe ou v isitante, identificando-o, averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhe inform ações e providenciar o seu devido 
encam inham ento;Reg istrar as v is itas e os telefonem as atendidos, anotando dados pessoais 
e com ercia is do m unícipe e v is itante, para possib ilitar o controle dos atendim entos 
d iários;Receber a correspondência endereçada a Adm inistração Municipal bem como aos 
servidores, registrando em livro próprio para possib ilita r sua correta d istribu ição;Executar 
outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabi!idades:Pelos equ ipam entos e m ateria is que u tiliza .Eventua lm ente por dados 
confidenciais.

110 -  SECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR:

Descrição Sum ária: Planejar, o rgan izar e executar as ativ idades relativas à Junta de Serviço 
M ilitar, prestando informações, atendendo aos jovens que querem se alistar, de forma a 
garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela Junta do Serviço Militar, 
Descrição Detalhada: O rgan izar e m anter atua lizados os arquivos da Junta de A listam ento 
M ilitar, procedendo ao registro e escrituração re lativos aos documentos a serem  enviados à 
unidade m ilita r;P lanejar e executar tarefas re la tivas à anotação, organização de 
documentos e outros serviços adm in istra tivos , procedendo de acordo com as normas 
técnicas e específicas da sua unidade, com o objetivo de, ag iliza r o fluxo de trabalho e 
rotinas dentro da Junta de Serv iço m ilita r;E fetuar o a listam ento dos jovens, de acordo com 
as normas específicas, prestando as inform ações necessárias aos mesmos; Superv is ionar 
e orien tar os dem ais funcionários na execução das ativ idades da Junta, ta is como: redig ir 
correspondências; verificada regularidade da documentação, reg istros e meios de registro 
tecnológicos, inclusive aqueles ligados à utilização de meio eletrônico (in form ática);Auxilia r 
no processo de avaliação funcional, a partir de d iretrizes em anadas pelo responsável pela 
Junta M ilitar. Realiza contatos externos, reuniões e outros v isando m uniciá-lo com 
informações técn icas necessárias ao bom fluxo das ativ idades da un idade;Executar outras 
tarefas corre latas determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Lida com inform ações e docum entos de cará ter sigiloso.
Responsabilidade pelos equipam entos, m ateria is e documentos que manipula e utiliza. 
Coordenar, orientar e conferir as ativ idades exercidas por outros serv idores na sua unidade 
adm in istrativa

57

http://www.tremembe.5p.gov.br
mailto:tremembe@tremembe.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ
(Lei Estadua! n°. 8.506 de 27 de dezembro de 1993)

"PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS"
(Lei Municipal n°. 3.452 de 16 de outubro de 2009)

CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua 7 de Setembro, n°. 701 -  Centro -  Tremembé/SP -  CEP 12120-000 

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br

SECRETÁRIO DE ESCOLA:

;ão Sum ária: Planejar, organ izar e executar as ativ idades re lativas à secretaria da 
unidade escolar, prestando informações, atendendo as dem andas relacionadas com a 
função, de forma a garantir a qualidade e eficiência dos serv iços prestados pela unidade 
escolar.
Descrição Detalhada: Planejar, organ izar e executar, em conjunto com dem ais membros da 
equipe de trabalho, todas ativ idades de rotinas escolares, sob supervisão imediata, tendo 
como d ire triz técnica e legal o S istem a Municipal de Ensino e os princípios básicos de gestão 
da coisa pública, buscando prestar serv iços com eficiência e qualidade à com unidade 
esco lar; O rgan izar e mantém  atua lizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro 
e escrituração re lativos à vida escolar, bem como no que se refere à matricula, frequência e 
h istórico escolar, v isando fac ilita r o fluxo de inform ações e dados de maneira fidedigna; 
mantém estreita relação e co laboração com os órgãos responsáveis pelo Ensino 
Fundamental; P lanejar e executar tarefas re lativas à anotação, organização de documentos 
e outros serv iços adm in istra tivos escolares, procedendo de acordo com as normas técnicas 
e específicas do S istem a Municipal de Ensino, com o objetivo de, ag iliza r o fluxo de trabalho 
e rotinas dentro da secretaria  da unidade escolar; Superv is ionar e orientar os dem ais 
funcionários na execução das ativ idades da secretaria, ta is como: red ig ir correspondências; 
verifica r a regularidade da docum entação referente à vida educacional do aluno; reg istros e 
meios de reg istros tecnológicos, inclusive aqueles ligados à utilização de meio eletrônico 
(inform ática); Contribu ir com dados e inform ações para o "S istem a de Informações 
Gerencia is e Educacionais" da Secretaria  Municipal de Educação, bem como com o 
P lanejam ento da unidade escolar; E laborar propostas de necessidade de material 
perm anente e de consumo, submetendo à aprovação do D iretor da Unidade Escolar; realiza 
levantam entos periódicos das necessidades de recursos m ateriais, humanos e/ou 
financeiros e submete à direção da unidade escolar; bem como, acompanha e orienta a 
equipe de trabalho sobre a otim ização destes m esm os recursos, visando m anter 
padrões de eficiência e e fetiv idade na prestação de serviços; Aux ilia r no processo de 
avaliação funcional, a partir de d iretrizes em anadas pelo d iretor da unidade da unidade 
escolar; realiza contatos externos, reuniões e outros visando m uniciar a direção com 
informações técn icas necessárias ao bom fluxo das ativ idades da unidade escolar, sob 
supervisão imediata; Executar outras tarefas corre latas determ inadas pelo superior 
imediato.
Responsabilidade: Lidar com inform ações e docum entos de caráter sig iloso.
Responsabilidade pelos equipam entos, m ateria is e documentos que manipula e utiliza. 
Coordenar, orientar e conferir as ativ idades exercidas por outros servidores na sua unidade 
adm inistrativa.

112 -  SERVIDOR BRAÇAL;

Descrição Sum ária: Executar serv iços em diversas áreas da Adm in istração Municipal 
exercendo tarefas de natureza operacional em obras públicas, conservação de cem itérios, 
manutenção dos próprios m unicipais, varrição de ruas e outras atividades.
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Descrição Detalhada: Aux ilia r nos serv iços de arm azenam ento de m ateria is leves e pesados, 
determ inados pelo seu superior im ediato, resguardadas as normas de segurança, 
acondicionando-os em prateleiras, pátios dos a lm oxarifados ou lugar determ inado para tal 
fim , para assegurar o estoque dos m esm os;Auxilia r nos serviços de jard inagem , aparando 
gram as, preparando a terra, plantando sementes, mudas, árvores, visando conservar, 
manter, cu lt ivar e em belezar cante iros em gera l;E fetuar a limpeza, varredura e conservação 
de vias públicas, ta is como: ruas, calçadas, logradouros, praças, terrenos baldios. Para 
tanto: varrendo, lavando, recolhendo lixo, entulho, outros, bem como dos próprios 
m unic ipa is;E fetuar a limpeza e conservação nos cem itérios e nos jazidos, bem como auxilia r 
na preparação de sepulturas, abrindo ou fechando covas, para perm itir o sepultam ento de 
cadáveres e /ou exum ações;Auxília r o m otorista nas ativ idades de carregam ento, 
descarregam ento, entrega e arm azenam ento, entrega e arm azenam ento de m ercadorias e 
m ateria is valendo-se de esforço físico e/ ou outros recursos, visando contribu ir para 
execução dos traba lhos;Aux ilia r na preparação de ruas, para execução dos serv iços de 
pavim entação, com pactando solo, esparram ando a terra, pedra, outros, para m anter a 
conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas v ia s jAux ilia r nas instalações 
e m anutenções elétricas, fornecendo m ateria is necessários e utilizando ferram entas 
manuais, para estru tu rar a parte geral das insta lações;Apreender an im ais soltos nas v ias 
públicas ta is como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., lançando-os e conduzindo-os ao 
local apropriado para ev itar acidentes e garantir a saúde da população, respeitando sempre 
as leis que impedem  a crueldade contra os an im aís;Aux ilia r no assentam ento de tubos 
de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir correta instalação; Ze lar 
pela conservação das ferram entas, utensílios e equipam ento de trabalho, recolhendo-os, 
arm azenando-os nos locais adequados; Aux ilia r as Merendeiras no preparo dos alimentos, 
limpeza das cozinhas, louças, ta lheres, sempre seguindo orientação das m esm as;Efetuar o 
recolh im ento do lixo, seguindo roteiros pré-estabelecidos, recolhendo o lixo, despejando-os 
em veícu los especia is, contribu indo para limpeza desses locais, sempre com a proteção de 
equipam entos de segurança que se fizerem  necessários;Executar outras tarefas corre latas 
determ inadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: Pelos equipam entos, ferram entas e m ateria is que utiliza.
Responsabilidade de segurança de terce iros quando da realização de trabalho em equipe 
para ev ita r acidentes que possam  ocorrer.

113 -  TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

Descrição Sum ária:Acom panhar os serv iços de enfermagem  nas unidades de saúde, zelando 
pelas metas e rotinas de trabalho, para aux ilia r no atendim ento aos pacientes.
Descrição Deta lhada:Auxilia r na elaboração do plano de enfermagem , baseando-se nas 
necessidades identificadas, para determ inar a assistência a ser prestada pela equipe, no 
período de traba lho;Desenvo lver program as de orientação às gestantes, às doenças 
transm issíve is e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, ativ idades de tre inam ento e 
reciclagem , para m anter os padrões desejáve is de assistência aos pacientes;Partic ipar de 
trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplem entação alim entar, para 
prevenção da desnutrição;Executar d iversas tarefas de enfermagem , como adm inistração 
de sangue e plasma, controle da pressão venosa, m onitorizarão e aplicação de respiradores
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